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I'REFEFI URA MUNICIPAL I)E COLINAS

Comisso Permanente de Licitaçtro - CPL

DOCUMENTO;DL1 ORi\IALIZAÇAo;DE.DEMANDA DFD_ .

DFD N° 09/2026 - SEMED

Grau de Prioridade: Média

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretária Municipal de
Educação/SEMED, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos
sejam remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração cio Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciainenlo de Riscos, se for n caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será
a responsabilidade de elaboração da Secretária Municipal de Educação (Órgão Gerenciador).

1: ,., LTNiDADE/AI2EA Dj1'JMANDÁNTE ,. F=s','- ;..:. . s

Unidade Demandante: Secretária Municipal de Educação
CNPJ: 30.392.976/0001-18

Responsável pela Unidade/Área: Telly de Jesus Martins Lima
E-mail: cplcolinas@gmail.com
Telefone: (99) 98111-0036

2 IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de curso on-line para capacitação,
atualização e complemento para condutores de veículos de transporte escolar do Município de Colinas
- MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, na forma
descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( )Sim ou ( X )Não

3' JUSTIrICATlVA, DA NECESSIDADE'

2.1. A contratação de uma empresa especializada para a realização de um curso on-line voltado à
capacitação, atualização e complemento dos condutores de veículos cie transporte escolar no
Município de Colinas - MA, é uma medida essencial para garantir a qualidade e a segurança do serviço
prestado pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes. A formação adequada desses profissionais
é crucial para o cumprimento das normas de trânsito e para a condução segura das crianças, o que
corrobora com o compromisso da gestão pública em assegurar um ambiente propício ao
desenvolvimento educacional.

2.2.O objetivo principal desta contratação é aprimorar as habilidades e conhecimentos dos condutores,
proporcionando-lhes informações atualizadas sobre as melhores práticas em segurança viária,
legislação específica, atendimento às necessidades especiais de alunos e primeiros socorros. Além
disso, a capacitação se torna ainda mais relevante em um contexto onde os desafios relacionados à

mobilidade urbana e ao transporte escolar demandam constante atualização e formação.
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2.3. A necessidade da contratação se justifica, primeiramente, pelas exigências legais em relação à
formação adequada dos motoristas de transporte escolar, conforme preconizado por normativas
federais e estaduais. Em segundo lugar, a carência constatada na formação contínua dos condutores
pode levar a riscos potenciais não apenas para os alunos transportados, mas também para a comunidade
em geral. Sem a realização desta capacitação, corre-se o risco de acidentes e incidentes que poderiam
ser prevenidos por meio de um treinamento adequado.

2.4. O impacto da não realização dessa contratação seria bastante negativo, refletindo-se na falta de
profissionalismo dos serviços prestados, podendo resultar na possibilidade de acidentes, reclamações
por parte da comunidade e eventual comprometimento da imagem da Prefeitura Municipal de Colinas.
Ademais, a ausência de capacitação adequada poderia inviabilizar a efetividade das ações voltadas
para a promoção da educação, uma vez que os alunos dependem do transporte seguro e confiável para
o acesso às instituições de ensino.

2.5. A relevância da contratação perpassa não apenas pela melhoria direta nos serviços de transporte
escolar, mas também pelo seu reflexo positivo sobre a confiança da população nas políticas públicas
direcionadas à educação. Ao investir na formação dos condutores, a Prefeitura Municipal de Colinas
demonstra um compromisso sólido com a segurança e o bem-estar das crianças, promovendo um
ambiente educativo mais seguro e eficiente.

2.6. Por fim, cabe ressaltar que, de acordo com o artigo 5° da Lei n° 14.133/2021, a administrativa
deve observar a eficiência e a eficácia em suas contratações, priorizando sempre o interesse público.

Nesse sentido, a escolha por uma empresa competente e especializada para fornecer essa capacitação
atende aos princípios da legalidade e da transparência, reforçando a importância de se realizar esta
contratação de forma justificada e responsável. Assim, a Secretaria Municipal de Educação reafirma
sua intenção de promover um transporte escolar seguro e qualificado para todos os estudantes de
Colinas - MA.

A contratação do referido objeto será realizada através do procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇAO, com base no Art. 75,1 da Lei Federal n° 14.133/2021, relativo a contratações para outros
serviços e compras, cujo valor seja inferior ao limite legal estabelecido para Dispensa de Licitação,
pelo critério MENOR PREÇO, considerando o objetivo, a especificação, os quantitativos e requisitos
da presente contratação descritos neste Termo e anexos..

4 DA FUNDAMENTAÇÃO.LEGAL DA'.CONTRATA

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

5,DO;ALINHAMENTO`COM 0, PLANEJA' NTO DO,0RGA0

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2026, por
essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6 MODELODE,EX,EÇUÇAO,)1O OBJETO

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 27 de fevereiro de 2026.

O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Orgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até
05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.
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A empresa deverá iniciar a prestação dos serviços dentro do prazo ii ximo de 05 (cinco) dias úteis
contados do recebimentoda Ordem de Serviço, emitido pela secretaria solicitante.

7- ESPECIFICAÇÕES. E QUANTIDADES DA DEMANDA

As especiiìcações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas
especilicaçúestécnicasseguemconsolidadosna tabela abaixo:

ITEM DISCRIÇÃO I)OS SERVIÇOS UNID QUA'NT
VLR

MENSAL

VLR.

TO'T'AL

Prestação de serviço de realização de curso ou-tine para

capacitaçào, atualização e complemento para condutores

de veículos de transporle escolar do Municipio de
Colinas - MA, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação e Esportes de Colinas - Mn.

(tl
• 50 horas de aulas on-linc. abrangendo os

Serviço 32 RS RS
seguintes conteúdos:

• Legislação de trãnsito
■ Legislação especifica de

transporte escolar
■ Primeiros socorros

• I)ireçáo defensiva

■ Técnicas e procedimentos para garantir
a segurança dos alunos

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos
expostos na justificativa da necessidade do presente documento.

'.r

8 - LOCÁL E DATA.

Colinas - MA. 12 de janeiro de 2026.

TELLY DE JESUS MARTINS ,inadad r« ad iP«reuvoe
LIMA ARAUJO:35158379300 JESUS MARTINS LIMA nanwo-3sisearr3oo

Tcll} de Jesus Martins Lima
Secretária Municipal de Educação/SEMI D
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PREFEITURA M(JNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO.

Aos 12 de janeiro de 2026, às 08h00min, procedi a abertura e autuação do presente
processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.: 09/2026

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para realização de curso on-line para capacitação,
atualização e complemento para condutores de veículos de transporte escolar do Município de Colinas
- MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 12 de Janeiro de 2026.

Renata a Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo

U
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A

Secretária Municipal de Educação - SEMED

Sr. Telly de Jesus Martins Lima
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

DESPACItO'ADMINISTRATIVO .'......... t ,

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 09/2026, visando o(a)

Contratação de empresa especializada para realização de curso on-line para capacitação, atualização e

complemento para condutores de veículos de transporte escolar do Município de Colinas - MA, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, para conhecimento e demais

providencias cabíveis.

Colinas - MA, 13 de janeiro de 2026.

AUMt Í&IIA
Elenilda Pacheco Barros

Coordenadora Secretaria de Educação/SEMED
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Ao

Setor de Compras
Sra. Francisca Kcila Feilosa da Silva

Chefe do Setor de Compras

Prefeitura Municipal dc Colinas
Nesta.

Assunto: Realização dc pesquisa de mercado.

DESPACHOADMINISTRATIVO

Após análise do Documento de Formalizaçào de Demanda- DFD constante no processo.
autorizo a abertura de t)rocess° dc contratação nos termos da Lei tt" 14.133/2021 e
regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° (19/2026,
visando a Contratação dc empresa especializada para realização de curso on-line para capacitação.
atualização e complementa para condutores de veículos de transporte escolar do Município de Colinas
- MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - SEMI D, para fins de
realizaçlo de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n" 14.133/2021 e Decreto
Municipal n°061/2023.

Concluído a realização da pesquisz>. remeta-se os autos de volta à presente Secretaria
Municipal para análise e providencias necessárias ao devido andamento do Processo de Contratação.

Colinas - MA. 13 de janeiro de 2026.

TELLY DE JESUS MARTINS Assinado deforma digital por
`- LIMA ARAUJO:35158379300 TELLY DE JESUS MARTINS

UMA ARAU1O:35158379300

Tellv de Jesus Martins Lima

Secretária Municipal de Educação/SEMED
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ:06.113.68210001-25

. '' Responsável: CARLOS DOS SANTOS

Telefnne: (99) 98482-4731

Departamento: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Pesquisa realizada entre 04/02/2026 15:21:15 e 04/02/2026 15:33:19

rel.,turso rr.ut,, uo,,i.,°t 02/I).Ii 1',::11: ;'J (l?: 111.Il. II,',. Ig ol

Em conformidade com a Instruçàn Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.

Conforme hwruçdo Norma[na N65 de 07 de Julho de 2011(Lel n° 14.13.3), no Arejo 3", "a pesquiso de preços seca materiol(ioda em documearo que conecta: INC V 'detodo maremóeco aplicado parou

deflntlào do r'ulor estimudo." _

Item 1: CURSO DE CAPACITAÇAO PARA CONDUTORES

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

4/6 1 R$ 706,07 (trn) - RS 706,07 100% R$706,07

Preço Compras Data

Órgão Público Identifcaçáo Preço
Governamentais Licitaçao

1 00.394.452/0001.03. COMANDO DO EXERCITO /160421 -9 RATALIIAO 00394452000103-I- 3006/2025 R$ 600,00

LOG ISTICO/RS 014143/2025

2 18.094.805/0001-07 - MUNICIPIO DE CIPOTANEA/ 965- Município deCipulânea 18094805000107-1- 17,0612025 R$815,00

000014/2025

3 MINISTÉRIO DA DEFESA Comandu da Aerunáutica 1 GRUPAMENTO DEAPOIO DE N°Preg5u:900192025 09.05/1025 R$ 776,22

SÃO PAULO UASG:120633

4 91.566.869/0001-53 - MUNICIPIO DC VII.A FLORES / 108- Município de Vila Flores 91366869000153-I- 26,03.2025 R$ 633,07

(100112/2025

`uppI Valor Unitário RS 706,07

Mediana dos Preços Obtidos: RS 704,64

Valor Global: R$ 706,07

4 -

Quantidade de preços por item

3

Valor do item em retaçio ao total

O 1) CURSO 0E C...

2

11

0

Irem 1

¢1 O

t11 " Relatório gerado no dia 04102/20261538:59 (IP: 131,72,165.110)
Código Validação: C93sCUUx9%2IEcIBvPbBa6v5B2gowgJspTI%21AgWajjXWgqHUBnPtm6WA%3d%3d
http/IwNw.bm rorlnprM;o..cnm.br+CortdicndMurnmi.rYlnrfo7toknn^C9 3çCUUr9%7521FcIr+vPbnnfv5A7gvrngJ5n71^6?57(f.r)WnjjxWggHllRnPtmf W,gM,253r1?h753d 1/6
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Quantidade Descrição Observação

1 Unidade TRANSPORTE ESCOLAR

RS 600,00Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Ari.. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei o' 14.133)

CNPJ: 00.394.452/0001-03

Órgào: COMANDO DO EXERCITO / 160421-9 BAI'ALHAO LOGIS'1'ICO/RS

Objeto: Curso para condutores de veículos de transporte coleti'.o, curso para condutores de

veículos de emergência e curso para condutores de veículos de transporte de carga

indivisíveis.

Descrição: Curso Aperfeiçoamento / Especialização Profissional Curso Especializado para

Condutores deVeiculos de Transporte Coletivo dePassageiros (presencial), com

carga horáriade 50 horas-aula, com certificação docurso na conclusão. - Curso

Aperfeiçoamento / Especialização Profissional Curso Especializado para Condutores

deVeiculos de Transporte Coletivo dePassageiros (presencial), com carga horáriade 50

horas-aula, com certificação decurso na conclusão.

Data: 3006/2025 0(1:00

Modalidade: Inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: 00394452000103-1-0141432025

Lotelltem: I/O

Ata: N'A

Homologação: 31) 0612025 0(1:01)

Fonte: lntps://www.gov.hr'pncp/pt-br

Quantidade: 15

Unidade: UNIDADE

UF: RS

Valor da Proposta Final

RS 600,00

CNPJ Razão Social do Fornecedor

73.471.96310023-52 SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE

'VENCEDOR*

Estado: Cidade: Endereço:

RS Santa Maria CIDADE TRrINrAYTRFS,39

Email:

cn pj CCsestseoat.org.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei o' 14.133)

C NPJ: 15.094.505/0001-07

Õrgáo: MUNICIPIO DE CIPOTANEA /965- Municipio de Cipotãnea

1 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE

CURSO PRESENCIAL PARA CAPACITAÇÀO, ATUALIZAÇÃO E COMPLEMENTO

PARA CONDUTORES DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR,

TRANSPORTE DE EMERGÉNCIA,'1 RANSPOR'1'H COI.E'1'IVO DE PASSAGLIROS

E DE MOVIMENTAÇÃO OPIr.RACIONAI, DE PROIIU'I OS PERIGOSOS (MOPP)

PARA SI:RVIDORP.S MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CIPOTÂNEA.

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CURSO PRESENCIAL PARA

CAPACITAÇAO, ATUALIZAÇÃO E COMPLEMENTO PARA CONDUTORES

DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO ESCOLAR, TRANSPORTE DE

EMERGÊNCIA,TRANSPORTE COLETIVO DE PASSA - PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

REALI/-AÇÃO DE CURSO PRESENCIAL PARA CAPACFI'AÇÃO, ATUALIZAÇÃO
E COMPLEMENTO PARA CONI)W ORES DE VEÍCULOS DE'FRANSPORI1-

COLE fI VO ESCOLAR, 'I RANSPORTE DE EMERGÊNCIA, TRANSPORTE

COLETIVO DF. PASSAGEIROS C DG MOVIMENTAÇÃO OPERACIONAL. DE

PRODUTOS PERIGOSOS (MOPP), PARA 44 (QUARENTA E QUATRO)

SERVIDORES MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CIPOTÁNEA, PARA

DESEMPENHO DE FUNÇÕES.

RS 815,00

Data: 17'0612025 09:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 18094805000107-1-0001)142025

Lotet7tetn: 1 rl

Ata: N/A

Homologação: 250(1/2025 00:00

Fonte: hItpsJ/www.gov.brpncp/p_br

Quantidade: 44

Unidade: SERVIÇO

UF: MG

4

Relatório gerado no dia 04/02/20261536:59 (IP: 131.72.165,110)
Código Vaódação: C93aCUUx9%21EctBvPbBa6v582gowgJsnT1%2lAgWajiXWg qHUBnPtm6V/A%3d%3d
htpl7 ww^,v,bancodeprw;os.coro.br CerUficadoAutenti.r tlnrle?token=C93sC[Jr)K9•H,252tFcIBvPhBaiv582go ,)snTl%25^AcFV., xWggHUB Pmi6WA^6253<I?2253d 216
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p pC.N Valor da Proposta Final

FSS\NA U A RS 815,00

i

CNPJ Razão Social do Fornecedor

01.407.8150001-52 SISTEMA INTERAMERICANO DE ANDRAGOGIA LTDA

'VENCEDOR'

Estado: Cidade:

MG Belo Horiaonie

Endereço: Telefone: Eotail:

RUAAUGUSTOJOSE DE. ARAt1JO,94 (31)3493-1269/(31)8529-1269 sinalneinamereoeducaciomilíPgmai.lçom

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas l'inais RS 776,22

Inc.! Art. 5• da IN 05 de 07 de JuDo cio 2021 (Lei n° 14.133)

Órgão: MIVIS'I'ÍRIODADE.FESA Data: 09/03202508:00

Comando da Aeroníutica Modalidade: Pregão Eletrõnicu

GRUPAMENTO DE APOIO DE SÀO PAULO SRP: SIM
Objeto: Cont atuc;t-o dc servic,us de habilitac,a-o e el¢vac a-o de CNl I Identificação: N'Pregão:000192025 - UASG:120633

Descrição: AUTO - ESCOLA - CURSO PARA CONDUTORES DE VEI CULOS DE Lote/item: /16
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, CARGA FLORA RIA DE 50

(CINQUENTA) HORAS/AULA. RESOLUC AO 789. DE 18 DE JUNHO DE 2020. NA Ata: Link Ara
CIDADE DO RIO DE JANEIRO Homologação: 26/062025 09:27

CatSer: 16853- Auto - Escola Fonte: www.gov.brrcompras/pt-br

Quantidade: 4

Unidade: UNIDADE

UF: SP

i

yValor da Proposta Final

RS 766,56

! CNPJ Rarão Social do Fornecedor

40.116.288/0001-89 A G SOUSA ITDA

'VENCEDOR"

Endereço:

ANA rER\:1NDE5 DE OLIVEIRA. 25

'lélefone: Email:

(74)9911-0303 sac@Jacessopro.com.br

26.580.101,0001-72 APPONIE WEB GE5'rA0 E CONSUI:IURIA EMPRESARIAL 117)A. RS 776,22

Endereço: Telefone:

FILIPE DE GCSMAO. 123 (11) 3235.4399

Ernail:

/aIessandro4apponte.com.br

RS 4.000,004G.377.2750001-40 GLEICY DE FREITAS OLIVEIRA 04538493694

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais

Inc. l Art. 5• da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n 14.133)

CNPJ: 91.5 í R 869/(x101-53

Órgão: MUNICIPIO DE VILA FLORES 1108- Municipio de Vila Mores

Objeto: SERVIÇOS UE"IERCEIRO-PESSO.aJURÍDICA

Descrição: CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO DE CONDUTORES DE VEÍCULOS - CURSO

DE ESPECIALIZAÇÃO DE CONDUTORES DF VF.ÍCUI.OS

R$ 633,07

Data: 26/03/2025 07:34

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 91566869000153- t-0001 122025

l.ote/l tem: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 26/03.2025 00:00

Fonte: https:/!www.gov.br/pncp'pr-hr

Quantidade: 1

Unidade: UN

UF: RS

Relatório gerado no dia 04102/20261538:59 (IP: 13(72.165.110)
Código Vadação: C93sCUUx9%21EcIBvPbBa6v5B20owgJsnTI%2fAgwajjxwgq HUBnPIm6WA%3d%3d
hn F______bnnrodeprer:os.rnm.hrtCeruficadoAutentlcidan.r?loken=Cn7sCutlx996252IFcIBvPhBnrv5n2gnr_qJsnTl_b25PIPgnI NXWgqHt_BnPtm6WA.^h253_ _____i 316
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N'3OHd

:N S7HlOjCNPJ kaz o Soda! do Fornecedor

01.780.884;0001-07 CFC DAI. PONTE LTDA

Valor da Proposta Final

RS ti33,07

VENCEDOR*

Endereço:

RUA FIUARQUE DE MACEDO, 15

Telefone:

(n:>q undefinad

• Relatório gerada no d'a 04!0 2120 2 6 15:38:59 (IP: 131.72.165.110)
Código VaMação: C93sCUUx9%2fEclBVPbBa6v562gawq7snTl%2fAgWaiXWgqH UBnPtm6WA%3d%3d
htt_____vbnncodeprrx:os.com.hdCertifi[adnAuientiadarle?foken=C93 5CUUx9'_____FcIBvPh8a6v5[62gowcJanTl"_2521AgWajjXVJggHtlBn_nnfi WA^_253dM1c253d 4f6
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FOLHAS N=

PROC. N' n s

ASSINATURAMAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Os cálculos deste relatório foram elaborados com base nas metodologias descritas na 4' edição do Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior

Tribuna) de Justiça (STJ). A utilização desse manual assegura a preciso e a confiabilidade dos cálculos apresentados, conforme os padrões estabelecidos pelo
STJ. Para mais detalhes, acesso 1)i.

Crirérios Fstadaicos Grrais

30!4 Pnyrn rarr'ssis,Inrenrr t ir sarlos: saiotes supennlr's a .seis da Indllia 1111 rol 111' prr`(os nllricios

7015 Inesequicad: enlutes inferiores a7(7Y, da rrnwln do rol dc prryrn obdrios

Crilirrios Cslaltakos Por Irem

Item Média Mediana nrssda PadrOo Amrwral Corrnirnn de VartaçOo Método Fetali<tlro Preto \tinimo

Válidos

Média Mediana

CURSO I)CC.4P:\clT'ÇAO PARACOr DUTORCs R5700.07 RS'04.1ü 103,.16 1.1.91 Midia 55600.00 55706,07 R5-0.1.6

Valor Oiro

Ilrm F.sprcina(ào Cnd Qtd Coração Parántelrns Fmpres s Cone Media Aealk o
UnS Avaliaçno

SLiÀT sl:IlVlto

Pnnal Nacional de Pmpiesa de
CUMAYDQ UO RRI:IiCI r0: Is1W21 -9 ns i.o liso V ACIONAI. DL Rs

• CIn IIralaçirns Pe4L4M) Pnlll' \ /LIDO
I(IOISTICO 50 :1PRt.VI)VAGIF:M 61)11.161

Puhhte+ (LPP)
(0 TRANSPORI".F

5151 EMA

Polód Vdcinmil de Empresa de
INTGR.\MI'.RIC\KO RS

rIUNICIPIO DE CIP(71'AVI)A/960- Munirípindr Cil>nlánea crrNrauçore Prpieno Ponr \,4LIDO
l11ANSl'ORIE DE AVDRAGOGI4 815,00 )u

1 un 1,00 Públicas (EPP)
ESCOLAR Li DA '.161,0'

MINISTtRII) DA DEFCSA j Cumaudn da Armn.iulica j RS

(]rmpraa.gm'.hr AG SOU5,\11D:\ - VÁLIDO

CRUPAMLN IT) DL APOIO DL SkII PALL(I FC 22

Pnltal Nalnln.d do
ci'C o si. to)s 1 t: es

\ILtrICIPIODL\'ILAFLCIRLS: l11.9-01ona11,ia de Vila Fhrtcs Gmlraw\Le 'd r,r rauirrtr \.LIDO
I TD 4 101,07

14ibh(as

t Relatório gerado no dia 04!02!202615 38:59 (IP: 131,72.165,110 )
Código Vailidaç8o: C93sCUUx9%2lEdBvPbBaGv5B2gowgJsn71%21AgWaj)XW gqHU8nP1m6WA%3d%3d

. httpJ/www.bnn ____r ___ com.hrlCertificadoAulenticldade?loken=C93 ______%252fFcIRvPboa(iv582gowgJsn_ ____1AgWajJXWgq_UBn_Im6WA^625361/c253d 516



FOLHAS N

PROC. N' o g 2 O G

ASSINATURA -'AP q Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: 04/02/2026 15:29:32

Acessar a fonte aqui

1 - Cotnpras.gov.br

www.gov.br/compras/pt-br

Data: 04/02/2026 15:24:02

Acessar a fonte aqui

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://www.gov.br/ncp/pt-br

5 i

0

' Relatório gerado no dia 04(02/20261538:59 (IP: 131.72.165.110)
Código Vakdaç6o: C935CUUx9%2tEclBvPbBa6v5B2gowgJsnTt%2IAgWa;jXWg qHUBnPtm6WA%3d%3d
http /htiww.han.r Ieprec;o5.com.brrCertticadnhWemirrlarle?tok?n= C93sCUUx9 2521Fc1t3vPb3a6v5t32gn Jsn71^h2521AgWiyjXVJggHUB PtmGWACá253c1^2253x1 6/ 6



Processo n° 09/2026

Fls.: n:1:S

Rub : 9.

I'REFEFFURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comisso Permanente dc Lieitaçito- CPL

A(o)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

Telly de Jesus Martins Lima

Secretária Municipal de Educação/SEMED

Prefeitura Municipal de Colinas

Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de curso on-line para capacitação,

atualização e complemento para condutores de veículos de transporte escolar do Município de Colinas

- MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, na forma
descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a

verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação

pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o preço

justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital ou aviso
de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a pesquisa de

preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental importância nos

procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como instrumento de baliza aos
valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles executados nas respectivas

contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público identifique o valor de

mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens

e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os

procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços

em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP);

lI - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução

ou concluídas no período de 1 (uni) ano anterior à data da pesquisa de

preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o

índice de atualização de preços correspondente;

IIl - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e

Página 7 de 24

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n°65.690-000. Colinas, Maranhào, Brasil
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Processo n° 09/2026

« f Eis.: QJ Lf

Rub:____________

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitaçâo- CPL

de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos

com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

Foram observadas ainda as disposições da Resolução Municipal n° 080/2024 que dispõe

v sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.
O valor total estimado é de RS 22.592,00 (Vinte de dois mil quinhentos e noventa e

dois reais)= conforme Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP e propostas para

ifns de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais

providencias cabíveis.

Colinas - MA, 05 de fevereiro de 2026.

U Sra. Francisca Keila Feitosa da Silva
Chefe do Setor de Compras

Prefeitura Municipal de Colinas

Página 8 de 24
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Processo n° 09/202(

Fls: (2.1 5

Rub.: f

I'li1'.I't:ITI'R.\ llli\I(:II tI. flE (TOLIN.tS

('nuti..3o Permanente dr t.icit:tçlo-

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal dc Finanças

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTRATIVO.

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação (la despesa e sua

(lisponibilidade orçamentária.

Colinas - MA. 05 ele lèvereiro de 2026.

TELLYDE JESUS MARTINS ':Aui^adade forma diitai por TELLYDE
JESUS PTINS LIMA

LIMA ARAUJO:35158379300 RnuJa3su83r3ºº

Telly de Jesus Martins Lima

Secretária Municipal de Educaç3o/SEMED

I'á:ina 9 dc 24

I'REFI:1'1'l'R:\ Mt'\ICIPaI. nE ( OLI\a51('NI'J: (16.113.(8?/000 1-25
1 uderrço: Praça Dias Caneiro, n" d02. hairra ('entro - ('ep. n" G .( 9o-0t10. Colinas.inas. Maranh to. Urtsil
Sue: w %%%.colinas.ma.eoti.br



Processo n°09/2026

$ Fls.: O J

1 p

I'REFE17'URA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

DESI'ACHO DE DISPONLUI LIDADII.ORÇAMENTAR!A''1' FINANCEIRA,,,,,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

Telly de Jesus Martins Lima

Secretária Municipal de Educação/SEMED

Prefeitura Municipal de Colinas

Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16, 1 e II),

apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) Contratação de empresa especializada para
realização de curso on-line para capacitação, atualização e complemento para condutores de
veículos de transporte escolar do Município de Colinas - MA, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação - SEMED deste município de Colinas - MA.

Disponibilidade Orçamentária: (X) SIM ou O NÃO
Valor Estimado da Contratação: RS 22.592,00 (Vinte de dois mil quinhentos e noventa e dois reais).

04 FUNDEB

12 361 0407 2027 0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR FUNDEB 30%
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 361 0407 2039 0000 GESTÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos

,+ para o exercício financeiro de 2024, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste
exercício, sem prejuízo das metas planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n°
14.133/2021, e com a Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de fevereiro de 2000, especialmente
quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 05 de feereiro de 2026.

Bruno So.ks de Oliveira
Assessor Contábil

CRC n° 013306/0-9

Página 10 de 24
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Processo n° 09/2026

(/ /

RUI).:

I'Itu:I:CCI'17t:1 \Il '\ICII'.\L UI; ('UU\:1S

Cumisslu Pcrmancntc dc Lititaç3o- C)'1.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A

Comissão de contratação

Prefeitura) Municipal de Colinas
Nesta.

I'rezado(a) Seuhor(a),

Encaminho os autos do processo para ifns de analise, manifestação e demais
providências.

Colinas- MA. 06 de fèvereiro de 2026.

TELLYDE JESUS MARTINS Assinado de forma digital porTELLY

LIMA ARAUJO:35158379300 oeJU LIMAARAJO35158379158379300

Tellr dc Jesus Martins Lima

Secrct ria Municipal de Educação/SI:MED

I':íéina II dc ?J

rIEEl•l•:rl'l lt:\ ilt NI(II'.U. I)t: ('O1.1\:1~ 1 C\PJ:06.I I3.6 t2/0111)1 .5
lindcrc`o: I'raça t)i;t' irneiro. n"4112, bairri,Ccnlra -Ccp. n"65.6'1(1-1><to. Colinas. AlaranI1 . Brasil
5itc: ss s culirru.ntt.,_u .br



Processo n° 09/202(r

FIs.:

Rub.:_

P

1'RI:FFm'R:\ %IUNI('ll'A(.1)1: ( OI.IN;\ti

('uruissloPc rui nncntcdc1.ieituç n-CPI.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÚRIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2026 - I MC

OBJETO: Contrataçào de empresa especializada para realização de curso ou-line para capacitação.

atualização e complemento para condutores de veículos de transporte escolar do Município de Colinas

- MA. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - SCMED deste município
de Colinas - MA.

Na qualidade de Ordcnador(a) (le Despesas, e no uso das atribuições legais concedidas,

bem como considerando toda a documenlaçào acostada aos autos, acolho em sua integralidade, razões

pela qual APROVO os artetatos de planejamento (DFI) e'fermo de Referencia) constantes dos autos.

bem como AU'l'ORIZO a instauraçào do processo licitatório na torna da Lei n° 14.13312021.

Declaro ainda para os devidos fins que a futura contratação possui adequação

orçamentürla e financeira.

Encaminha-se o processo para a Comissão Permanente de Licitação - CPL para

prossezuimento cio feito.

Colinas- MA, 06 de lì vereiro de 20?G.

TELLYDEJESUS MARTINS I^ °der°madIgItaIporTELLY
DE JESUS MARTINS UMA

LIMA ARAUJO:35158379300 Aru UJo 3slse3793ao

Telly de Jesus Marfins Lima

Secretária Municipal de Educação/SEMED

I':igina 12 dc 24

I'REI'LI'I'l'It.%.It'NI( IP,%t. nG ('O1.1\;\ti 1 ( NI'.I: 06.I I3.(f_!U0(11•?S

Endereço: Praça I)ias Carneiro, n" 40?, bairro ('duro - Cep. ri' G5.(+')140011, ( UInu1S, Marinhlu, nrasil
Si te: wuo.c+ulinas.ma;oc.hr
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PORTA IA N° 039, DE 01

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS

CN PJ: 06.113.682!001.25

GABINETE DO PREFEITO

DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a designação para responder
pela função de Agente de Contratação, Equipe
de Apoio e Pregoeiro, no âmbito do Poder

Executivo Municipal, nos termos do art. 6°,

inciso LX, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de

abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas atribuições e

prerrogativas legais, com fulcro na Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n°
5912023:

RESOLIJE:

Art. 1°. !DESIGNAR o(a) Senhor(a), JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO,
inscrito(á) no CPF 012.400.973-52, lotado(a) no cargo efetivo, para responder

pela função de Agente de Contratação, nos termos do art. 6°, inciso LX, da Lei
Federal In° 14.133, de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos) e Decreto Municipal n° 59!2023.

Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela
conduçáo do certame será designado pregoeiro.

Art. 2°. 0 Agente de Contratação, deverá:

! - Tomãr decisões acerca do procedimento licitatório;

11-Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde
a fase preparatória;

III - Dal impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em

observância ao princípio da celeridade; e

1 quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do

homologação.



gfrA
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Tunar ;NA:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: 06.113.6821001.25

GABINETE DO PREFEITO

Art. 3° Agente de Contratação, em especial:

i - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo
diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja

cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da

contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:

a) estudás técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesqúisa de preços; e

d) minua do Edital e do instrumento do contrato.

II - Coniuzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
ao Edita e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no Edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância
dos doca mentos e sua validade jurídica; g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encarbinhar o processo devidamente instruido, após encerradas as fases de
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superior{para adjudicação e homologação.

§10. O agente dd contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o
art. 5°, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando
induzido; a erro pela atuação da equipe.

§2°. A tuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à
superviso e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,
eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no

inciso l fo caput.

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: 06.113.6821001.25

GABINETE Do PREFEITO

Art. 4°. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da
assesso ra jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do
órgão d controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

i

Art. 5°. Ficam, igualmente, designados os servidores abaixo relacionados como
membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o Agente de
Contratação/Pregoeiro(a), na condução dos processos licitatórios:

Sr.(a) DELCIMAR SANTOS DA SILVA -• CPF: 029.943.763-93

Sr.(a) 4RLOS DOS SANTOS - CPF: 809.657.333-00
i

Sr.(a) BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA- CPF: 062.584.603-64

Sr.(a) G ANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49u'

Art. 6°. Gaberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão

de contratação nas etapas do processo [icitatório, de que trata o inciso II, do Art.
13°. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do
órgão dd assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade
licitante, bem como do órgão de controle interno, a ifm de subsidiar sua decisão.

Art. 7°. É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em Lei:

I

- Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
licitatórid, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estafjeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede
ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes pára o objeto específico do contrato;

II - E`stabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e

estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de
pagamento, mesmo quando envolvido ifnanciamento de agência internacional;

III - c! por resistência injustificáda ao andamznto dos processos e,
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra
disposição expressa em Lei. §1°. Não padérá participar, direta ou indiretamente,
da Iicitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade

licitante iou contratante, devendo ser observadas as situações que possam
conifgurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ:06.113.&821001.25 "1C' •''
GABINETE OO PREFEITO

§2°. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que

preste a sessoria técnica.
Art. 7°. sta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiç es em contrário. Registre=se, Cumpra-se e Publique-se, inclusive no
Diário Oficial Eletrônico do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.
a

`Q

nato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028I p

`.J



14.133, de ic' de abril de 2021 {Lei de Licitações e Contratos

Administrativos).

U PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas

atribuições e prerrogativas legais, com fulcro na Lei n' 14.133!2021 e

Decreto Municipal n° 59!2023.

RESOLVE:

Art. 1 . DESIGNAR o(a) Senhor(a), JERÒNIMO CARDOSO ROSA NETO,

inscrito(a) no CPF 012.400.973-52, lotado(a) no cargo efetivo, para

responder pela função de Agente de Contratação, nos termos do art. 6,
inciso L X, da Lei Federal nu 14.133, de lç de abril de 2021 {Lei de

Licita,rnes e Contratos Administrativos} e Decreto Municipal ny 59/2023.

Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente

responsável pela condução do certame será designado pregoeiro.

Art. 2 , 0 Agente de Contratação, deverá;

- Tomar decisões acerca do procedimento licitatório,

li - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo

satisfatório, desde a fase preparatória;

III - Dar impulso ao procedimento licítatório, em ambas as suas fases e
em observância ao principio da celeridade; e

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação.

Art, 3. O Agente de Contratação, em especial:

- Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação,

promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de

contratação, de, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o
grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos
seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c; pesquisa de preços; e

d) minuta do Edital e do instrumento do contrato.

li -. Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes

ações.
;) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos no Edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances

d) verificar e julgar as condições de habilitação:

e) sanear erres ou falhas que não alterem a substância das propostas;
f) encaminhar a comissão de contratação os documentos de

habituação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; g)
indicara vencedor do certame;

h; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

) encaminhar a processo devidamente instruido, após encerradas as

fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos

administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação.

51v. 0 agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de

que !rata o art. Si', e responderá individualmente pelos atos que
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
52. A atuaçác do agente de contratação na fase preparatória deve se

ates à supervisão e as eventuais diligências para o bom fluxo da

ieistrução processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração

dos artefatos arrolados no inciso 1 do caput.

Art. 4. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica

cia assessaria jurídica ou de outros setores do órgâo ou da entidade,

bem come én órgão de controle interno. a fim de subsidiar sua decisão.

Art, 54', Ficam, igualmente, designados os servidores abaixo

relacionados como membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o

Agente úa Contratação/Pregoeiro(a), na condução dos processos
écitatórios;

OBJETO; Registro de preços para "eventual e futura" contratação de

empresa especializada ,para prestação de serviços de locação de
veículos leves, para atender das necessidades da Prefeitura Municipal

de Centro Novo do Maranhão/MA, tendo como órgãos participantes as

Secretaria Municipais de Administração, Comércio, Industra, Finanças e
Des. Urbano, Educação,; Saúde, Assistência Social, Meio Arnbienre e

Obras, Infraestrutura. e Transporte, em conformidade com

especificações e quantidades constantes no Termo cie Referência

iAnexo 1), parte integrante deste edital.

QUADRO 01: DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA.
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Valor Total Registrado; R 4.8O9.12U,00 (QUATRO MILHÕES,
OITOCENTOS E NOVE MIL, CENTO E VINTE REAIS)

:ENTRO NOVO DO MARANHÃO/MÁ, 13 de dezembro de 2024.

JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS
Prefeito Municipal de CENTRO NOVO DO MARANNAOR IA

ADEMAR CASTRO FERREIRA JÚNIOR COMERCIO E 5ERVIGO5
LIDA

ADEMAR CASTRO FERREIRA JÚNIOR
CPF: fi14.431.Y43.3€

E,C VERAS SERVIÇOS

ERIVALDO CARVALHO VERAS

CPF: 451.387.723-72

(CADASTRO DE RESERVA)

R M SERVICOS LIDA

RAFAEL OLIVEIRA MENDES

CPF: 021.953.053-28

(CADASTRO DE RESERVAI

Publicado por. ANDRé LUiS BARROSO BEZERRA

Código identificador: 6If82b9Sbb744b4elabI0ff8b0dade97
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Sr.;aj DELCIMAR SANTOS DA SILVA- CPF: 029.943.763-93

Sr. (a} CARLOS DOS SANTOS - CPF: 609.657.333-00
Sr.(a) PSRENO FILIPE FREIjAS LIMA SOUSA SILVA- CPF: 062.584.603-64
Sr.(a) GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383.49

Art. 6. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a

comissão de contratação nas etapas do processo licitatórío, de que

trata o inciso II, do Art. 13v. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá

solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou

de outros setores do órgão ou de entidade licitante, bem como do órgão
de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Ârt. 7º. E vedado ao agente público designado para atuar na área de

€icitaçàes e contratos, ressalvados os casos previstos em Lei:

! - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações

rloe.

a; comprometam, restrinjann ou frustrem o caráter curnpetitivo do

processo licitatbrìo, inclusive nos cases de participação de sociedades

cooperativas;

h) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da

sede ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto especifico do
contrato,

li - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comerciai, legal,

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras

estrangeiras, inclusive¡no que se refere a moeda, modalíoade e local
.de pagamento, mesmo; quando envolvido financiamento de agência

internacional,

Ili - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e,

indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-

lo contra disposição expressa em Lei. §14. Nãu poderá participar, direta

ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses

no exercido ou apos o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria.

º2a. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que

auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de

equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa rue preste assessoria técnica.
Art. 7='. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicarão.

revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e

Publique-se, inclusive no Diário Oficiai Eletrônico do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas - MA. 01 de janeiro de 2025.

o quantitativo da aquisição previstas no Contrato n9 006/2024-

SEMED, que trata da Contratação de empresa para o
fornecimento de bens permanentes (móveis, eletrodomésticos,

equipamentos de vídeo, sonorização, comunicação e ar
condicionado), visando atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedra/MA, de acordo com as especificações
constantes na proposta e contrato derivado, celebrado entre a SEMED e

CASAS SAMPAIO EIRELI, inscrita no CNPJ: 08.898.8671007 4-
Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dé-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio N
5FCRFTÃRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portada na 06/2011 - GA8/PREFEITO SS\ F VRpDom Pedro - MA t^

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identr`icado.r fe5e9681bf786385666a36e7b78b0337

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA Nº
38828214/2024

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL MJSP - POLÌCIA FEDERAL
SUPERINTi NDËNCIA REGIONAL DE POLICIA FEDERAL NO MARANHÃO -

SPJPF/MA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA Nº 38828214/2024

COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÂO, POR
iNTERMÉDIO DA SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL DE POLICIA

FEDERAL NO ESTADO DO MARANHÃO E A PREFEITURA

MUNICIPAL DE ESTREITO-MA, para a

implementação dos Arts. 38 a 44 da IN 201/2021-DG/PF DE
9 de rolho de 2021 embasados nos Arts. 57 a 60 do Decreto

11.615/2023, a fim de autorizar a guarda municipal a expedir porte de

arma dc fogo aos seus integrantes.

A União, por intermédio da Superintendência da Polícia Federal no

Estado do Maranhão, com sede em São Luís, no endereço Avenida

Daniel de La Touche, 4000 - Cohama, inscrito na CNPJIMF sob o nç

334494002775, neste ato representado pelo Superintendente da Policia

Federal no Estado do Maranhão, Sandro Rogério Jansen Castro,

nomearia por meio da Portaria nº 767 no Diário Oficiai da União nº 13-A

em 18 de janeiro de 2023, portador do Registro Geral ns 1615190
55P/MA e CPF na 507.643.733-15, residente e domiciliado em São

Luis/MA e a Prefeitura Municipal de Estreito-MA, com sede em

Estreito, no endereço Rodovia 010, 1230. Estreito - MA. CEP:

65975-000, inscrito no CNPJJMF nv 07,070,87310001-10, neste ato

representada pelo Prefeito do Município, Leoarren Tulio de Sousa
Cunha, diplomacão em 18/1212020, Diário Oficial n` 294/2020, Tribunal

Regional Eleitoral do Maranhão, portador do Registro Geral nº

0357489420088 SSPIMA e CPF nº 215.438.603-20, residente e

domiciliado em Estreíto -MA.

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028

.r

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identiifcador: c61de8a6b8c74255dcif710573c33d25c

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA Nº 003/SEMEL5 DE 13 DE JANEIRO DE 2025

PORTA1JA Nº o0315EMED DE 13 DE JANEIRO DE 2025.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO,.i E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, coro

tolero nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79º,

;ndsos Ili e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,

de acordo com os artigos 58, inciso Ill, 66 e 67 da Lei nQ 8.666!93, e
RESOLVE:

Art, 1g - Fica designada o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SIt.VA

DE SOUSA, Matríruia nc 1597, para íiscalUar, acompanhar e atesier as

despesas decorrentes do Primeiro Termo Aditiva referente ao

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng 006/2024 - SEMED através do

Processo Administrativo nº 2022.1201.001/2022 - SEMAFIN -

Pregào Eletrónico n ObIl2023 - SRP, que tem como objeto aumentar

RESOLVEPd celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,
tendo em vista o que consta de Processo nº 08311.000320/2024-43 e

em observáncia às disposições da Lei na 10.82611003 e do Decreto nº

11.6152;023, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CIJt,USULA PRlMElRA - DO OB;ETO
0 objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a concessão de

autorização de parte de arma de fogo para os integrantes da guarda

municipal do município de Estreito/NA, nos termos do art. 55, inc. Ill e !U

e 43Q da Lei nº 10.826/2003. e/e Arts. 57 a 60 do Decreto a5 11.615, de

2023, conforme espedficaçôes estabelecidas no plano de trabalho em
anexe.



4 t Processo n°009/2026

Fls.• Pi _____
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: -

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2026

BASE LEGAL: - ART. N° 75, II, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021"

O Município de Colinas. Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 06.113.682/0001-25, nos termos do art. Art. 75, inciso II - da Lei Federal n.° 14.133/2021 NOS
TERMOS DA LEI 14.133 DE 2021, ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO COLINAS, torna
público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa especializada para realização de curso on-line para
capacitação. atualização e complemento para condutores de veículos de transporte escolar do Município de Colinas -

MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Educação e Esportes de Colinas - MA, na forma
descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

Considerando o exposto e a intenção dc realização de Dispensa de Licitação para a contratação direta do objeto acima
especificado, a Secretaria Municipal de Educação e Esportes de Colinas/MA, TORNA PÚBLICO o interesse em obter
propostas adicionais de eventuais interessados.

DO LOCAL. I)ATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:
DISPENSA N°01/2026

PROCESSO ADM: N°. 09/2026

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 09/02/2026 às 08h00min a 13/02/2026 às 17h00min.

Critério de Julgamento: menor preço

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue até às 17:00hs (dezessete horas) do dia 13/02/2026, através
do e-mail: cplcolinas!ìr email.com, ou presencial na sede na Prefeitura Municipal de Colinas, situada na Praça Dias
Carneiro n° 402 - centro, Colinas/MA, no horário das 08:00hs às 17:00hs, em dias uteis.

ITEM DISCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT VLR)MENSAL TOTAL

Prestação de serviço de realização de curso on-line para

capacitação, atualização e complemento para condutores de
veículos de transporte escolar do Município de Colinas - MA,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação e Esportes dc Colinas - MA.

• 50 horas de aulas on-line, abrangendo os seguintes R$
01 conteúdos: Serviço 32 RS 706,00

22 592,00
■ Legislação de trânsito
■ Legislação especifica de transporte escolar
■ Primeiros socorros

• Direção defensiva
■ Técnicas e procedimentos para garantir a segurança

dos alunos

2.1 O valor global estimado para a presente contratação é RS 22.592,00 (Vinte de dois mil quinhentos e noventa e

dois reais) e, resultante de pesquisa de mercado efetuada, que será considerado valor máximo admissivel para a
contratação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n°009/2026

Fls.:

Rub.:_________

2.1. A participação se dará mediante Dispensa Física, ficará aberta por um período de 03 (três) dias úteis no mínimo, a
partir da data de publicação. Os respectivos documentos e propostas adicionais deverão ser encaminhadas por meio do
endereço eletrônico, e-mail: cplcolinas ír<email.eom, ou presencial na sede da Secretaria Municipal de Administração,
situada na Praça Dias Carneiro n° 402 - centro. Colinas/MA, no horário das 08:00hs às 17:00hs, em dias uteis.

Poderão participar todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao presente objeto que preencherem as

condições estabelecidas neste Aviso de Dispensa e seus Anexos, vedada a participação de prestadores/empresas:
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente.
b) Que não atendam às condições do Aviso e Termo de Referência;
e) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14° da Lei Federal n° 14.133/21;
e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, ou, ainda,
penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art.
156 da Lei n° 14.133/21.

3.1. O envio de propostas deverá ocorrer, por meio eletrônico, para o e-mail: cplcolinas'c email.com , com o assunto:
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026, ou presencial na sede da Secretaria Municipal de Administração,

3 .L1. POR MEIO ELETRÔNICO:

3.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá enviar a proposta de preços,

acompanhada dos documentos de habilitação relacionados no ITEM 5 deste AVISO, através do endereço de e-mail:
cplcolinus'c7email.com,o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta dc preços e documentação
necessária para participação no procedimento de Dispensa de Licitação.

3.1.2. POR MEIO FÍSICO:

3.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços e toda a documentação de habilitação no

prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da
razão social, esteja escrito:

Razão social: CNPJ n°: Endereço: Razão social: CNPJ n°: Endereço:

À Prefeitura Municipal de Colinas, Secretaria Municipal À Prefeitura Municipal de Colinas, Secretaria
de Administração sediada na Praça Dias Carneiro n° 402, Municipal de Administração sediada na Praça Dias
centro. Colinas/MA. Carneiro n° 402, centro, Colinas/MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2026 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2026
Envelope 1 - "Proposta de preços" Envelope 2 - "Documentação para habilitação"

3.2. Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da proposta e documentação pelo órgão licitante, ficando

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, caso a documentação não seja recebida dentro do prazo máximo
fixado neste Aviso.

3.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de entregar os bens ou
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
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3.4. A proposta que não atender as exigências deste instrumento, bem como alterar a especificação da proposta, ou

que apresentar preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, ou aquelas que ofertarem alternativas serão
desclassificadas.

3.5. Qualquer dúvida em relação ao encaminhamento da proposta, poderá ser esclarecida diretamente no e-mail
especificados neste Aviso.

3.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1° da LC n° 123, de 2006. 3.6. Não
havendo lances adicionais, será habilitada a proposta mais vantajosa concomitantemente à seleção da proposta da
pesquisa de preços, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de
habilitação exigidas.

3.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Agente e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

3.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
no Aviso e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo melhor classificado após o encerramento do envio de
lances no prazo definido pelo Agente, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado.

3.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

3.10. Nestes casos, a proponente deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, no prazo
máximo de 03 (três)dias úteis, contadosda data da solicitação do Agente, via e-mail.

3.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

3.12. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para
língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

3.13. Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso.

O envio da documentação deverá ocorrer, por meio eletrônico, para o e-mail: cplcol inasür .amai l.com ou presencial
com o assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2026, ou no endereço e prazo supracitado;

4.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

4.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

4.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

4.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

4.1.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País;

4.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
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4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

4.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional:

4.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentaçãodo Certificadode Regularidadedo FGTS - CRF;

4.2.4 Prova de regularidadeperante a Justiça do Trabalho,mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;

4.2.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

4.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN
- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

a) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

b) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da proponente;

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, em nome do INTERESSADO, relèrente à execução do objeto da pretensa contratação;

5.5. DECLARAÇÃO

e) Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal (Modelo
sugerido no anexo III deste AVISO);

d) Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação (Modelo sugerido no anexo IV
deste AVISO).

5.1. O proponente interessado deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, conforme modelo em anexo
com os seguintes campos:

5.2. Valor unitário e total e seus itens;

5.3. Marca dos produtos ofertados, nos casos em que isto for aplicável;

5.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçõessimilares à especificação do Termo de Referência,
indicando, no que for aplicável modelo, prazo de garantia etc.

5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na fase de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
proponente, não lhe assistindo o direito dc pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
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pretexto.

5.8. O prazo de validade da proposta é fixado em 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.9. Os proponentes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Aviso e nas normas de regência de
contratações públicas.

5.10. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Aviso e o constante no Termo de Referência,
deverá ser considerado o descritivo do Aviso

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO u

6.1. - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados o valor máximo aceitável,
os prazos para execução do objeto, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e

demais condições definidas no Termo de Referência.
6.2 O Agente anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade imediatamente
após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente, acerca da
aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso.
6.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o proponente desatender às exigências
habilitatórias, o Agente poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a

verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao Aviso, sendo o respectivo proponente declarado vencedor.
6.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços unitários
e totais, os primeiros.

6.5. Serão desclassificadas as propostas que contlitem com as normas deste Aviso ou da legislação em vigor.
6.6. Serão rejeitadas as propostas que:

6.6.1. Sejam incompletas, isto é, não possuem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do
material licitado;

6.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialment e contrastante com o presente Aviso, ou seja,
manifestamente inexequíveis, por decisão do Agente.
6.7. Caso não sejam apresentados propostas adicionais, para a contratação, valer-se-á da proposta obtida na pesquisa de
preços que serviu de base ao procedimento,se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas
6.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no Aviso, o proponente será declarado vencedor, submetendo-
se o processo à autoridade competente para a autorização final da respectiva contratação.
6.9. Após a habilitação, poderá o proponente ser desqualificado por motivo relacionado com a capacidade jurídica,
regularidade fiscal, qualificação econômico financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, cm razão de fatos
supervenientesou somenteconhecidosapós a fase de apresentação das propostas adicionais.

7.1. Encerrada a fase de negociação, o Agente examinará a proposta classificada cm primeiro lugar quanto à
adequaçãoao objeto e à compatibilidadedo preçoem relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso e em
seus anexos.

J

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

7.4. O Agente poderá convocar o proponente para enviar documento digital complementar, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiifcado, o Agente examinará a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
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7.6. Havendo necessidade, o Agente suspenderá a sessão. informando os licitantes a nova data e horário para a sua
continuidade..

8.1 - A PROPOSTA FINAL do proponente declarado vencedor será atualizada e encaminhada por endereço
eletrônico (e-mail) cplcolinascìagmail.com ou presencial (endereço sede da secretaria de Administração) Praça Dias
Carneiro n° 402 - S/N Centro.

9 OBRIG.ÂÇOES DA CONTRATANTE ;4

9.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. bem como atestar nas notas (fiscais/faturas a efetiva
execução do objeto desta licitação.
O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com o Contratado em conformidade com o
disposto no art. 117 da Lei n° 14.133/21.
9.2 Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos
produtos contratados.
9.3 Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo
contratado.

9.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou
instrumento hábil;

9.5 Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo,anotandoem registropróprio as falhas detectadas;
9.6 Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo
recusar o recebimento,caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no
Tenho de Referência;

9.7 Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

_ sf tÉ gJc S. F
ál0 OBR1( tçÓl S 1)tCO? 1RATADA

10.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência;
Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras
necessáriasao cumprimentode suas obrigaçõesserão de responsabilidade da contratada;
10.2 Executaro objeto dentrodo prazoestipuladoneste termo;

10.3 O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual;
10.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;

10.5 Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

10.6 Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais,
tais como impostos ou taxas. custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto
deste Termo;

10.7Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que
preceitua o inciso XVI do artigo 92 da Lei n°. 14.133/21.

10.8Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos
termos do art. 125 da Lei 14.133/21;

10.9Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas.

10.10 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes.

`.i
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10.11 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no §5°, art °
90 na Lei 14.133/21.

10.12 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao
objeto executado.

10.13 Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.

10.14 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
10.15 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

10.16 A inadimpleência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais,não transfereà Contratanteou a terceiros a responsabilidadepor seu pagamento.

10.17 O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:
10.18 É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;
10.19 É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia

autorização da Administração;

11.1. O procedimento será divulgado no Endereço para retirada do Aviso de Contratação:
wwv.colinas.ma.gov.br/ou www.gov.br/pncp.

11.2 No caso de todos os proponentes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administraçãopoderá:

11.3 republicaro presenteaviso com uma nova data;

11.4 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de
habilitação exigidas.

11.5 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos prestadores, cujo prazo não conste

deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração
na respectiva notificação.

11.6 Caberá ao prestador acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

11.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização dos atos aqui
previstos, será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

11.8 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasflia-DF.

11.9 Nojulgamentodas propostase da habilitação,a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado e

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

11.10 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.11 Os prestadores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.

11.12 O foro da cidade de Colinas/MA, será o único competente para dirimir questões decorrentes do presente
procedimento.
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1 1.13 Iste AVISO e seus uncxt s estào à dispo,i43o dos interessados das seguintes formas:

Através dc documento impresso e assinado, na Prefeitura Municipal de Colinas/,MÀ. situada na Praça Dias Carneiro n°
402 - centro, Colinas/MA. de 2' a 6" flira. dias úteis, no horário das 0S:t10hs (oito horas) às 17:00hs (dezessete horas)

onde prderào ser consultados ou obtidos graluitamrntc. O AVISO tamhúm estará disponível nu sitio ulicial da
Prefeitura Municipal w%+.culinns.rna.r m.hr e www.gar-br/pncp. onde podcrà ser consultado ou obtido
gratuitamente. lisclurceintentos adicionais. no endereço eletrônico cl lrnlinasrì mui .com

,NEXOS

11.14 Faiem pamie do ¡resenhe AVISO, os seguintesanews:

1 1.14.1 Anexo 1 - ferroei de RcI rCncia.

1 1.14.2 Anexo II - Modelo de I'rnpusla.

11.14.3 Anexo III - I)ccluruçìo dc Cumprimento do disposto nu inciso XX\IU do art. 7° da Constituiçito
Federal

1 1.14.1 Anexo IV - I)eclaraçào de Inexistrncia de lìttus supervenientes impeditivos de habilitaçàu

1 1.1 d.5 ,\nexo V - Minuta do ('ontr lo.
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Comissão Perrnanente dc Licitação - CPL

Processo n°009/2026

Fls.:

R ub.:

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°09/2026

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 DO OBJETQ í
,.

O presente Termo de Referência visa à Contratação de empresa especializada para realização de curso on-line para

capacitação, atualização e complemento para condutores de veículos de transporte escolar do Município de Colinas -

MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Esportes de Colinas - MA, neste Edital e seus
anexos.

A contratação do referido objeto será realizada através do procedimento de DISPENSA DELICITAÇÃO, com base no
J Art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/2021, relativo a contratações para outros serviços e compras, cujo valor seja

inferior ao limite legal estabelecido para Dispensa de Licitação, pelo critério MENOR PREÇO, considerando o

objetivo, a especificação, os quantitativos e requisitos da presente contratação descritos neste Termo e anexos.

O valor limite para os casos de Dispensa de Licitação em que se enquadra a presente contratação refere-se o valor limite
de R$ 22.592,00(Vinte de dois mil quinhentose noventa e dois reais). Atualizado pelo DECRETO N° 11.871, DE
29 I)E DEZEMBRO DE 2023.

2 D\ JUSTIFICATIVA DA;AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO „ , „

2.1. A contratação de uma empresa especializada para a realização de um curso on-line voltado à capacitação,
atualização e complemento dos condutores de veículos de transporte escolar no Município de Colinas - MA, é uma
medida essencial para garantir a qualidade e a segurança do serviço prestado pela Secretaria Municipal de Educação e

Esportes. A formação adequada desses profissionais é crucial para o cumprimento das normas de trânsito e para a
condução segura das crianças, o que corrobora com o compromisso da gestão pública em assegurar um ambiente
propício ao desenvolvimento educacional.

2.2.O objetivo principal desta contratação é aprimorar as habilidades e conhecimentos dos condutores, proporcionando-
lhes informações atualizadas sobre as melhores práticas em segurança viária, legislação específica, atendimento às
necessidades especiais de alunos e primeiros socorros. Além disso, a capacitação se toma ainda mais relevante em um
contexto onde os desafios relacionados à mobilidade urbana e ao transporte escolar demandam constante atualização e

formação.

2.3. A necessidade da contratação se justifica, primeiramente, pelas exigências legais em relação à formação adequada
dos motoristas de transporte escolar, conforme preconizado por normativas federais e estaduais. Em segundo lugar, a

carência constatada na formação contínua dos condutores pode levar a riscos potenciais não apenas para os alunos
transportados, mas também para a comunidade em geral. Sem a realização desta capacitação, corre-se o risco de
acidentes e incidentes que poderiam ser prevenidos por meio de um treinamento adequado.

2.4. O impacto da não realização dessa contratação seria bastante negativo, refletindo-se na falta de profissionalismo
dos serviços prestados, podendo resultar na possibilidade de acidentes, reclamações por parte da comunidade e eventual
comprometimento da imagem da Prefeitura Municipal de Colinas. Ademais, a ausência de capacitação adequada
poderia inviabilizar a efetividade das ações voltadas para a promoção da educação, uma vez que os alunos dependem do
transporte seguro e confiável para o acesso às instituições de ensino.

2.5. A relevância da contratação perpassa não apenas pela melhoria direta nos serviços de transporte escolar, mas

também pelo seu reflexo positivo sobre a confiança da população nas políticas públicas direcionadas à educação. Ao
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investir na formação dos condutores, a Prefeitura Municipal de Colinas demonstra um compromisso sólido com a
segurança e o bem-estar das crianças, promovendo um ambiente educativo mais seguro e eficiente.

2.6. Por fim, cabe ressaltar que, de acordo com o artigo 5° da Lei n° 14.133/2021, a administrativa deve observar a

eficiência e a elicácia em suas contratações, priorizando sempre o interesse público. Nesse sentido, a escolha por uma
empresa competente e especializada para fornecer essa capacitação atende aos princípios da legalidade e da
transparência, relbrçando a importância de se realizar esta contratação de forma justificada e responsável. Assim, a
Secretaria Municipal de Educação reafirma sua intenção de promover um transporte escolar seguro e qualificado para
todos os estudantes de Colinas - MA.

DO ENQUADRAMENTO
2.2.1 A modalidade da contratação adequada para o atual procedimento está prevista no Lei 14.133/2021, Art. 75, II

- Dispensa cm Razão de Valor para Serviços e Compras.

3.. DASeESPECIFICAÇÕES ,E Ql1ANTIDADFS,

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ITEM DISCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT
VLR

MENSAL

VLR.

TOTAL

Prestação de serviço de realização de curso on-line para

capacitação, atualização e complemento para condutores de
veículos de transporte escolar do Município de Colinas - MA,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação e Esportes de Colinas - MA.

• 50 horas de aulas ou-une, abrangendo os seguintes R$
01 conteúdos: Serviço 32 R$ 706,00

22.592 00

■ Legislação de transito
■ Legislação especifica de transporte escolar
■ Primeiros socorros

■ Direção defensiva

■ Técnicas e procedimentos para garantir a segurança
dos alunos

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado em

atendimento ao disposto no art. 23. §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 01/2026. A pesquisa
de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

3.1.2 Após pesquisa de preço de mercado realizada pelo Setor de Compras do Município entre fornecedores
do ramo, evidenciado através de mapa comparativo de preços e considerando as referências de preço ter
origem nos preços obtidos por menor preço aplicada em mapa comparativo de preços disponível no processo.

4 D0.PRAZ0S E EYECUÇAO
r

3.1. A empresa deverá iniciar a prestação dos serviços dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados
do recebimento da Ordem de Serviço, emitido pela secretaria solicitante.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

a) O objeto desta licitação deverá ser prestado parecladamente. mediante a expedição de Ordem ele
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Fornecimento (OP) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 5

(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada;

b) A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e

comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante;
c) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços;

d) Deifnitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta,
e sua consequenteaceitação,que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento Provisório.

4.3. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto ofertado por

meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto considerado
insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído

5 O$RIGr1ÇÕES,DA_CONTRATANTE ...,

5.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva
execução do objeto desta licitação.
O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com o Contratado em conformidade com o
disposto no art. 117 da Lei n° 14.133/21.
5.2 Os fiscais do contrato serão responsáveispelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos
contratados.

5.3 Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo
contratado.

5.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou
instrumento hábil;

5.5 Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando cm registro próprio as falhas detectadas;
5.6 Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo
de Referência;

5.7 Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

6 OBRIGAÇÕES DA .CONTRATADA „ ,.. x... ,.,.,..

6.1. Obedecerás especificações constantes no Termo de referência;
Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;
6.2 Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo;

6.3 O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual;
6.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou
o acompanhamento pelo órgão interessado;
6.5 Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;
6.6 Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais
como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo;

Página II de 25

1'REFEITURA MUNICIPAL I)E COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-2S
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n°65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: vww.colinas.ma.gov.br



Processo n°009/2026
« 3
oiti k r{ Fls.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:________

6.7 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualiifcação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o
inciso XVI do artigo 92 da Lei n°. 14.133/21.
6.8 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos
termos do art. 125 da Lei 14.133/21;

6.9 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas.

6.10 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
6.11 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no $5°, art .° 90 na Lei
14.133/21.

6.12 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto
executado.

6.13 Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
objeto.
6.14 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
6.15 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

6.16 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não
transfere a Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

6.17 O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:
6.18 É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;
6.19 E proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização da
Administração;

7 DO CRITÉRIO DESELEÇAO DO;I ORNECEDOR,

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, que
culminará com a seleção da proposta de menor preço.

7.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos
objetos, conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta.
7.3 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no
Aviso de ContrataçãoDireta.

7.5 Caso não sejam apresentados propostas adicionais, para a contratação, valer-se-á da proposta obtida na
pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas

ç,..

8. DA RESCISÃO DO CONTRATO

8.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137
da Lei 14.133/2021.

8.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.
8.3 A extinção determinada por ato unilateral. da Administração poderá acarretar as consequência
indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no
Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
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9.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição
9.2 As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à
Administração.

9.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA
pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa
de quaisquer de seus empregados ou prepostos

10, 1)A GARANTIA CONTRATUAL .

10.1 Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

(/ ¡'. F iij Y fC 1 1 t TP
J1 ,lPi Y l( L i' CIA I)Ol„ ONTRAIO

11.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma do
art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

11.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no www.gov.br/pnep

<.

K12, DASEXECUÇÃO 1)OOBJE,TO...:Faa? ..w. s ..,.;. .r....<, ..,, .Y" = `.w.. Hn ,,. ,f:Fs, #.,_,,'. .

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, dc acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, capuz).
12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).
2.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).
2.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei
n° 14.133/2021, art. 117, §1°).

2.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §2°).

2.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).
2.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
2.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).
2.7 A inadimplencia do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n° 14.133/2021,art. 121, §§1°).
2.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente , o uso de mensagem eletrônica para esse
fim (lN 5/2017, art. 44, §2°).
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2.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31°).
2.10 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferiçãodos resultadose das sançõesaplicáveis,dentre outros(IN 5/2017, art. 44, 31°).
2.11 Antes do pagamentoda nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa.
2.12 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT).

3 „ DAS SANÇÕES,ADMINISTRATIVAS.,.s4

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei
n° 14.133, de 2021, quais sejam:

13.1.1. dar causa à inexecuçãoparcial do contrato;

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato;

13.1.9. fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

13.1.12. praticarato lesivo previstono art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1 .1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;
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b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor,por qualquerdas infraçõesdos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimentode licitar e contratarcom o Municípiode Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Tcrmo dc Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

13.3 A aplicaçãodas sançõesprevistasneste Contratonão exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Contratante.

13.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

13.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de IS (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

13.7. Previamenteao encaminhamentoà cobrançajudicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.9.2. as peculiaridadesdo caso concreto:

13.9.3. as circunstânciasagravantes, ou atenuantes;

13.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

13.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

13.10. Os atos previstos conto infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas vigentes
da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida norma.
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13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

I3.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos ãs sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

13.18. As sançães de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

ro>u..v. w;k.. „RT.>..e. b. x m. .M.3+ m.v .aLf .L... _.. n +Wt kws+-4 •..

14.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que venham a
impedir ou dificultar a execução do objeto.

U

14.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando ít execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas' MA, 09 de fevereiro de 2026.

Elenilda Pacheco Barros

Coordenadora Secretaria de Educação/SEMED

De acordo:

TELLY DE JESUS MARTINS Assinadodeformad(gitalporltLLYot
JESUS MARTINS LIMA

LIMA ARAUJO:35158379300A_nAU.IaOsu832y3no

Telly de Jesus Martins Lima Araújo
Secretaria Municipal de Educação - SEMED
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Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n°009/2026

Fls.:

Rub.:___,__

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2026

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°01/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de curso on-line para capacitação, atualização e
complemento para condutores de veículos de transporte escolar do Município de Colinas - MA, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Esportes de Colinas - MA, neste Edital e seus anexos.

Prezado(a) Senhor(a),

A empresa XXXXXXX com endereço na XXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXX vem, pelo seu
representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF N° XXXXXXX, vem

apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros
ou omissòes que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Dotal de R$ XX,XX (XXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta
licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ITEM DISCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT
VLR

MENSAL

VLR.

TOTAL

Prestação de serviço de realização de curso on-line para

capacitação, atualização e complemento para condutores de
veículos de transporte escolar do Município de Colinas - MA,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação e Esportes de Colinas - MA.

• 50 horas de aulas on-line, abrangendo os seguintes
01 conteúdos: Serviço 32 R$ R$

■ Legislação de trânsito
■ Legislação específicade transporte escolar
■ Primeiros socorros

■ Direção defensiva
• Técnicas e procedimentos para garantir a segurança

dos alunos

Tipo de Beneficio:
EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP;
CP - Cota Principal (Ampla Participação);
CR - Cota Reservada para MEI/M'L/EPP;
SUBCONT- Subcontratação de MEI/ME/EPP:

SB - Sem Beneficio (Ampla Participação).
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Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do CPF e

Carteira de Identidade e cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo 1 do Aviso de Contratação Direta;

Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência-Anexo I do Aviso de Contratação Direta;

Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Tenho de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação
Direta;

Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros,

contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
desta Dispensa de Licitação.

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

U

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificaçãoe qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa
licitante.

U
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Rub.:____________

ANEXO II

"MODELO DE DECLARAÇÕES"

Ã

Prefeitura Municipal de Colinas/MA.
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 01/2026

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNI'J n° (---), DECLARA:

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n°
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal.

(Cidade), de de 2026.

Assinatura do Representante Legal

U
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Fls.:
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ANEXO III

"MODELO DE DECLARAÇÕES"

À

Prefeitura Municipal de Colinas/h1A.
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 01/2026

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n° (---), DECLARA:

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes
de habilitação

impeditivos

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo licitatório, ciente da obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores.

(Cidade). de de 2026.

Assinatura do Representante Legal
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2026

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2026- PMC

PROCESSO N° 09/2026

Dispensa Eletrônica n° 001/2026 - CPL/PMC

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE COLINAS E A EMPRESA XXXXXXX.

V O MUNICIPIO DE COLINAS, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX , com sede na Praça Dias Carneiro, n°
402- bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX,
inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.°
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada por seu representante legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX,
têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Dispensa Eletrônica n° 001/2026 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 09/2026 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021,Lei Complementarn° 123/2006e suas alteraçõese de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

1.1. 0 objeto do presente Termo de Contratoé Contrataçãode empresa especializada para realização decurso on-line
para capacitação, atualização e complemento para condutores de veículos de transporte escolar do Município de Colinas
- MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Esportes de Colinas - MA, conforme as
especificações,quantidadese condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da
Contratada, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir:

ITEM DISCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNI»
QUANT/
MESES

VLR

MENSAL

VLR.

TOTAL

Prestação dc serviço de realização de curso on-line para

capacitação, atualização e complemento para condutores de
veículos de transporte escolar do Município de Colinas - MA,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação e Esportes de Colinas - MA.

• 50 horas de aulas on-line, abrangendo os seguintes
01 conteúdos: Serviço 01 R$ R$

■ Legislação de trânsito
■ Legislação especifica de transporte escolar
• Primeiros socorros

■ Direção defensiva
■ 'Técnicas e procedimentos para garantir a segurança

dos alunos
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1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, lìscais e comerciais incidentes, taxa de
Administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente executados.

1.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e as
disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

1.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,segundo as disposições contidas na Lei Federal n°
14.133/2022e demais normaspertinentesàs licitaçõese contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da
l'eoria Geral dos Contratose as disposiçõesde direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Códigode Defesa do Consumidor).

'CLAUS)L S:EGl3ï`1DA ,_D0 hiODELO,bE EXEÇ(JÇAO E GESTÃO CONTRATüAL: ;;

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão,entrega,observaçãoe recebimentodo objetoconstam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

2.2. Prazo de entrega: Conformeconsta no Termode Referência - Anexo I do Aviso de Contratação Direta;

2.3. Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação Direta;

2.4. Prazo de validadee/ou garantia: Conformeconsta no "]'ermo de Referência - Anexo 1 do Aviso de Contratação
Direta;

3.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

04 FUNDEB

12 361 0407 2027 0000 MANUTENÇÃO DO TRANSI'ORTE ESCOLAR FUNDEIS 30%
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA.

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 361 0407 2039 0000 GESTÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

,CLAÜS[ LA.QUART.¡ .m DAS LTERA.ÇO)JS ONTR ►TUAI5..,., .;... .__ _: F.. j:.:' _..,,., ..v_ ...:..> ...... . ..K

4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

4.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 125 Lei
n° 14.133/2021.

4.3. Registros que não caracterizam altcração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

5.1. O período de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura,

Página 22 de 25

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: U6.t 13.632/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, baino Centro - Ce1,. n°65 690.000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



« t
Processo n° 009/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente ele Licitação - CPL Rub.:______

condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial e no PNCP, conforme art. 105 da Lei n°
14.133/2021.

CLÁUSULA ,SEXTA -DA SÚBCONTRATÀÇAO CESSÃO OU TRANSFERENC[A - ., ; ,. _ .,. N..

6.!. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação , cessão ou transferência, no todo ou em parte.

,CLAUSULAYSÉTIMA-DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ::. ,,.t ...._.._ ..... .. ..

7.1. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do material (produtor ou importador) pelos
vícios de qualidade e%ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado á utilização a que se destina ou que lhe
diminua o valor, assim como por aqueles . decorrentes da disparidade com as indicações constantes da
embalagem/manual, aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n°
8.078/1990.

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

CLASUL N DASA ONA.U._ .

9.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta.

, ÏÁÚSULA„DECIMA DÁS OBRIOAÇ4ES DA ÇOPtTRATANTE

10.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta.

;CL USUGti DECll ir PRIMEIRA DOS;CRITERIO„DE;,MEDIGAÇAO,E DZ PAGAMENTO „_W , ,, x , ,, f

1 1.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta.

1 1.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no
Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX, através de emissão de Ordem Bancária.

CLAÚSULr1;.DÉCIMA;SECr7NDA,,,,;;DQ,RI ÉQUILIBRIOIGCOIYOMICO;,FINA iCEIRO, ,„„,w_,,,, ,,, „ N,,_„_,,

12.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta.

ÇLr ÚS,ULA„pÉC1N1r ►;T1JRCEIRA..;;:DO

13.1. Não se aplica.

14.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta.

ÇL IïJS.ULA'DÉCIM,A;,QLlINTA ,,DA,RESCIS, O CONTRATUAL` I „r. „,w ,, - .,, á,

15.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o contraditório e

a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias
úteis para se manifestar e produzir provas. sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente,
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providências acauteladoras.

5.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência
para a CONTRATANTE;
e) judicialmente, nos termos da legislação.

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovadosque houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
presenteContratoaté a data da rescisão.

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes deste
Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos legais se processada por

escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

17.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via Csica original, nos

termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e

integridade. AS Partes convencionam ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, $ 2°, da
Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio

do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA DÉCIMAOITAVA 1)O FORO_

Pica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, ãs partes a seguir firmam o

presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também
os subscrevem.

Colinas (MA), _ de _ de

XXXXXXXXXXXXXX

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

XXXXXXXXXXXXX

Secretário(a) Municipal de XXXXXX
CONTRATANTE
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PROC. N'

Q
ASSINATURA

Portal Nacional de Contratações Públicas Q ®Entrar

A ) Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta n° D L!l
01/2026 _

Última atualização 10/02/2026
0

Local: Colinas/MA Órgão: MUNICIPIO DE COLINAS Unidade compradora: 2547- Secretaria Municipal de Educação

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 10/02/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 06113682000125-1-000001/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

v Objeto:
Contratação de empresa especializada para realização de curso on-line para capacitação, atualização e complemento para

condutores de veicutos de transporte escolar do Município de Colinas - MA, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação e Esportes de Colinas - MA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 22.592,00

Itens Arquivos Histórico

Número: Descrição: Quantidade: Valor unitário estimado

1 Prestação de serviço de realização de 32 R$ 706,00

curso on-line para capacitação,

atualização e complemento para

condutores de veiculos de transporte

escolar do Município de Colinas - MA,

para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação e

Esportes de colinas - MA

Página: 1 .v < iExibi.r 5 '► ¡ 1-1 de 1 itens

< Voltar

Criado pela Lei n 1,.133/2_, o Portai Nacionai de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado ã divulgação centralizaca e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
d ploma.

É gerido pelo Cornitã Gestor da Pede Nacional do Contratações Públicas, um

colecjtado deliberativo corri sues atribt.i ç5es estabelecidas no Decreto r 10.764,

de 9 de agosto de 2021.



., O desenvolvimento dessa vers3o do Portal é um esforço cor unto do construçá o

FOLHAS N= de unia concepçáo direta legal. homologado pelos indicados a compor o aludido

PROC. N comitá.

ASSINATURA £.- A adequaçáo, flded?gnidade e Corretude das informações e dos arquivos relativos
ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos orgáos e entidades contratantes,

httpsJ/portalgeserv cos,gestao.gov.hr

J OSOO,.978 9o01

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

lexlo destinado a e'd !cao da nrarmações ral x;iaoadas a licença do uso.



Processo n° 09/2026

Fls.: p T

Rub.: À

PREF@rl"URA i lUiVICIPAl, l)E COLINAS

Comisslo I'ermanente de Licitaçlo- CI'L

DESPACHO PARA CONVOCAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A

Telly de Jesus Martins Lima

Secretária Municipal de Educação/SEMED

Prefeitura Municipal de Colinas

Solicito que tome as devidas providências para andamento do Processo de Contratação Direta

por Dispensa sem Disputa n° 001/2026 que objetiva a Contratação de empresa especializada para

realização de curso on-line para capacitação, atualização e complemento para condutores de veículos

de transporte escolar do Município de Colinas - MA, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação - SEMED deste município de Colinas - MA, a fim de que realize a

convocação a empresa, CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES RIO CORDA LTDA,

inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° 08.471.555/0001-23, com sede lia Av; mirador n° 47 centro Colinas

- MA, Cep, 65.690-00 representante legal, o Sr.(a) Murilo Chaves Ferreira, inscrito sob o CPF n°

505.087.923-04, encaminhe todos os documentos necessários à comprovação de sua Habilitação

conforme Termo de Referência.

Colinas - MA, 18 de fevereiro de 2026.

Jerônimo doso Rosa Neto

Agee4 wtratação
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ris.: _

- Rub: P

rRi:•rl:I iL n,% \It l(Ir:u. ul: ( OI.IN.ts

('unti.s3o Pcrmanentedc 1 icitaçlu-('1'1.

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO I)E IIABILITAÇÃO

À(o)
o Sr.(a)
Murilo Chaves Ferreira, inscrito sob o CPF n°505.087.923-04,

CENTRO )IE FORMAÇÃO I)E CONDUTORES RIO CORDA LTDA, inscrita no CNP,1 (MF)
sob o n." 08.471.555/0001-23, com sede na Av; mirador n° 47 centro Colinas - MA, Cep, 6ã.690-
00.

Prezado(a) Senhor(a),

CONSII)ERANDO que a proposta de preços apresentado por vossa empresa no âmbito do presente

Processo de Contrataç io cujo objeto é Contrataçào de empresa especializada para realização de curso

on-line para capacitaçto, atuali/lçâo e complemento para condutores de veículos de transporte escolar

do Município de Colinas - MA. para atenderas necessidades da Secretaria Municipal de Educação -

S.FMED deste município de Colinas - MA neste Edital e seus anexos. conforme Processo de

Contruaçito na modalidade Dispensa sem Disputa N" 001/2026, autuado a partir do Processo

Administrativo n°09/2026. no valor total de RS 22.300.00 ( Vinte e dois mil e Quatrocentos reais), foi

escolhida pelas razões constantes do processo administrativo em epígrafe, vimos pelo presente

CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de representante legal da referida empresa, para envio

dos DOCUMENTOS DE UABILITAÇÃO, conlhrnle descrito no Termo de Referência em anexo.

no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da recebimento deste.

Colinas - MA, 18 de fevereiro de 2026.

TELLYDEJESUS Assinado de forma digital

MARTINS LIMA porTEL-YOEJESUS
MARTINS LIMA

ARAUJO35158379300 ARAUJo35158379aao

Tclh de Jesus Martins Lima

Secretária Municipal dc Educação/SEMED

I's inn 14 uk 24
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Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026 PROCESSO

ADMINISTRATIVO N4 09/2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de curso on-line para capacitação, atualização e
complemento para condutores de veículos de transporte escolar do Município de Colinas - MA, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Esportes dc Colinas - MA, neste Edital e seus anexos.

Prezado(a) Senhor(a).

A empresa: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES RIO CORDA LIDA com endereço na AV. MIRADOR N° 47
CENTRO COLINAS - MÁ CPE: 65.690-000 inscrita no CNPJIMF sob o n°08.471.555/0001-23 vem, pelo seu representante
legal, Murilo Chaves Ferreira, infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° 00035089413, e do CPF N°
505.087.923-04, vem apresentar proposta comercial relativa ã licitação cm epígrafe, assumindo inteira responsabilidade
por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de RS 22.400,00( vinte e dois mil e quantrocentos reais ), para o fornecimento/prestação dos
serviços do objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ITEM DISCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT
VLR

MENSAL

VLR.

TOTAL

Prestação de serviços de realização de curso on-line para

capacitação, atualização e complemento para condutores de
I veículos de transporte escolar do Município de Colinas - MA,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educaçãoe Esportesde Colinas- MA.

• 50 horasde aulason-line,abrangendoos seguintes
R$ 22 400 00

01 conteúdos: Serviços 32 R$ 700,00
• Legislação de trânsito
• Legislação específica de transporte escolar
■ Primeiros socorros

■ Direção defensiva

■ Técnicas e procedimentos para garantir a

segurança dos alunos.

`.i

Tipo de Benefício:

EX - Exclusivo para MELJME/EPP;
CP - Cota Principal (Ampla Participação); CR
-- Cota Reservada para MIAI/M.E/EPP;

SUBCONT - Subcontratação dc ME.I/ME/E.P.P; SB -

Sem Benefício (Ampla Participação)

Murilo Chaves Ferreira pela assinatura do Contrato, números do CPF: 505.087.923-04 e Carteira de Identidade,
00035089413 e cargo na empresa; Administrador

Dados Bancários da Empresa: Banco Sicoob, Agência n°4436 e Conta Correntenº 40.267-2.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (cfcrioeorda@hotrn ail.com);
Prazo de validade da proposta: nao Inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;



- •lYLY Yi': t411t14b4.1.V1!!Vllllt: .VIIJtUlIV 1t.1111V Vt„IlL1..i Vlll.ltl >-111 .IVt VV f'aYIJV Yt: \.VIIti UtU .UV VIIt:IU, VVMOI

t de entrega: Conforme consta no Termo de Referência-Anexo Ido Aviso de Contratação Direta; i

Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo 1 do Avis rto
Direta; PR0

NASURP.
Nos preços ofertados já estilo inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, trit s, transporte, seguros,

contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenci rias e outros necessários ao cuniprimento integral do objeto
desta Dispensa de Licitação.

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Colinas-MA 12 dc Fevereiro dc 2026

Documento assinado digitalmente

■e ! q vbr MURILO CHAVES FERREIRA73 Data: 12(02/202617:17:06-0300

V Verifique em https:Jfvalidar.iti.gov.br

CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES RIO CORDA LTDA

CN P1: 08.471.555/0001-23

Murilo Chaves Ferreira

CPF: 505.087.923-04

Administrador



Auto Escola

J C99)98133-57ø? (+li nutu_oscolprolasìonat QRpC.NORO: Murilo Ferrelra o Rosana

E-MAIL: cférioaorda hotmaILcorn

SS Np, RP

DE DECLARAÇÕES"

A

Prefeitura Municipal de Colinas/MA.

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 01/2026

A Empresa (CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES RIO CORDA LTDA), inscrita no CNPJ nº

(08.471.555/0001-23), DECLARA:

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art- 7° da Constituição Federal

Declara, para tios do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021,
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art.
7° da Constituição Federal.

Colinas-MA 12 de Fevereiro de 2026

Documento assinado digitalmente

g,+b j qna MURILOCIIAVESFïRRFJRA•+.b a•► +a Data: 12/02/202617:24:14-0300
Verifique em https:(/validar.iti.Pov.Iir

CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES R10 CORDA LIDA
CNPJ: 08.471.555/0001-23

Murilo Chaves Ferreira

CPF: 505.087.923-04

Administrador



Auto Escola
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PROL. N'-( ) °\ / =,,.,

ASSINATURAProfissional
(98)981S3-5797 tmauto_nsoafa.profissionai

ORG: Murilo Korrnlrn o Roannn
E-MAIL: cfcriocordaf8lhotenail,com

DECLARAÇÕES"

A

Prefeitura Municipal de Colinas/MA.

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃ(? N°. 01/2026

A Empresa (-CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES RIO CORDA LTDA), inscrita no CNPJ nº

(08.471.555/0001-23), DECLARA:

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo licitatório, ciente da ahrigatoriedadede declarar ocorrências
posteriores.

Colinas-MA 12 de Fevereiro de 2026

Documento assinado digitalmente

c b Data: 12/0212026 17:23:050300

Verifique em httpsa/validar.íti.gov.br

v CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES RIO CORDA LTDA
C:NPJ: 08.471.555/0001-23

Murilo Chaves Ferreira

CPF: 505.087.923-04

Administrador
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ALTERACAO CONTRATUAL N°. 05 - E CONSOLIDAI 3RA
CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES RIO CORDA LTDA.- ME.
C NPJ : 08.471.555!0001-23

MURILO CHAVES FERREIRA, brasileiro, natural de Porção de Pedras - MA, casado sob
regime de comunhão parcial de bens. nascido em 13109/1974, empresário, portador do
CPF N° 505.037.922-04 e RG: N° 1.685.143 SSP/MA, expedido em 06/1211991,
residente e domiciliado na Rua Gonçalves Dias, S/N, Centro, Colinas - MA, CEP 65.690-
000.

ROSANA RIBEI.W FERREIRA, brasileira, natural de Paraibano - MA, casada sob

regime de comur hão parcial de bens, nascida em 18/0311974, empresária, portadora do
CPF: 727.037.763-49 e RG: de N° 000030403294-8 SSP/MA, expedida em 18/0112007,

residente e domiciliada na Rua Gonçalves Dias, S/N, Centro, Colinas - MA, CEP 65.690-
000.

Únicos sócias da sociedade empresária CENTRO DE FORMAÇÃO DE
CONDUTORES RIO CORDA LTDA. - ME, com sede na Avenida Mirador, N°41, Bairro -

": Vila Brandão, Colinas - MA, CEP: 65.690-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do

a Maranhão sob o MIRE 21200608492 em 24/1112006 e no CNPJ: 08.471.555/0001-23,

resolvem assim, alterar e consolidar o contrato social:

1a A Sociedade que tinha sua sede na Avenida Mirador, N°41, Bairro - Vila Brandão,
Colinas -- VA, CEP: 65.690-000, a partir desta data será na Avenida Mirador, N° 47,

í".-

\
Centro - Colmas MA, CEP: 65.690-000.

>;

2a A responsabi idade de cada sócio é restta ao valor de suas quotas, mas todos
t respondem solidariamente pela integralização do capital social.

3 A administração da sociedade caberá o sócio MURILO CHAVES FERREIRA, com o
poder e atrilDui;ãc da Sócia Administrador, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigação
seja em pavor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis ds sociedade, sem autorização do outro sócio.

48 O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos ou por crime falimantar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peei ato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra no-mas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou
a propriedade.

• CERTIFICO O R8oIsiao -- 06/03/2017 11:11 SOB N+ 20170090248.
PROTOCOLO: 170090248 DL 23/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700829676. NIREz 2_200608492.

r/ p CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES RIO CORDA LTDA - !•IU Iá MA
Líliaa Thereas Rodrigues Mendoaçn

SBCRET R:A-GERAL

Sn0 LUÍS, 06/03/2017
xvx.ea resafacil.aa.gov.br

h va3.dada deste doctm3r o, ee inçresda, fica sujeito à ccmp_ovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Ir,forr:ando seus reepectivice códigos de verificaçÃO
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 05- E CONSOLIDAe ►fu+I1RA R
CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

ìAO DE CONDUTORES RIS
CNPJ: 08471.55510001-23

5 Ao termino de cada exercício social em 31 de dezembrc, o administrador prestará

comas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo o sócio, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

68 À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, ccm a seguinte
redação:

1
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a firma social de CENTRO DE
FORMAÇÃO DE CONDUTORES RIO CORDA LTDA. - ME.., com sede r.a Avenida
Mirador, N° 47, Centro - Colinas - MA, CEP: 65.690-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$: 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real;, cada,
integralizadas, em moeda corrente do país, pelos sócios:

NOME QUOTAS R$

MURILO CHAVES FERREIRA 30.000 30.oi o 60

ROSANA RIBEIRO FERREIRA 20.000 20.000 00 40

TOTAL 50.000 * 50.000,00 100

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social é:

8599-6101 FORMAÇÃO DE CONDUTORES.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade inicicu suas atividades em 06111/2006, e seu prazo
de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas, vendidas
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fira assegurado,
em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas
á venda, formalizando, se realizada a cessãc delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor ce suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/03/2017 11:11 008 Nº 7017003C2{.8.

PROTOCOLO, 170090248 DE 23/02/2017. có0IOO DE VEF.ITIC7.ÇL0:
11700829676. MIRE: 21200608192.

CENTRO DE FORMRÇÂO DE CONw'ORL8 RIO CCIRL\ :.TDA - ?

JUCEMA
Lílian Theresa Rodrigues Mendonca

SECRETÁRIA-GERAL
8Ã0 LOÍ9. 06/03/2017

vxr.e,ipresafecil.aa.çov.br

ü velidaGe deste documento, se is yre.eo, fica sujoito d eo. rovapio M sua *utoaticidado nos rosp.c:;voa portais.
Informando seus respectivos códigos de veri2lcação
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ATURA -
ALTEI .AQAO CONTRATUAL N°. 05- E CONSOLIDAC iC

CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES RIO CORDA LIDA.- ME.

CNPJ: 08.471.55510001-23

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da saciedade cabe o sócio MURILO CHAVES
FERREIRA, com o poder e atribuição de Sócio Administrador, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigação seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA -- Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, o

t administrador n:esta-á contas justiifcadas de sua administração, procedendo à
>>; elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo o sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NOI1A - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (as) quando for o caso.

1`r CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
1\j outra depencënc:a, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar urna
retirada mensal, a títuio de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares

\ o Qy pertinentes.
t CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a

: sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e incapaz. Não
-' sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio (s) remanescente (s), o

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/03/2017 llzll 308 N' 201700902{8.

PROTOCOLO: 170090218 DE 23/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700829676. MIRE: 2_100608192.

CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES RIO CORrIA LTDA - __

JUC MA
Lílian Theresa Rodrigues Iiendonça

SECRET?.RIA-GERAL

8Ã►O LUÍS, 06/03/2017
vvw.empresniaci1.aa.çov.br

A validade desta doc w3sto, se impresso, fica sujeito h ccmp:^ovação de sua autenticidade noa resyeetivoc portais.
Inforuando seus respectivos códigos de verificaçdo
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ALTERAGAO CONTRATUAL N°. 05- E CONSOL.IDAGAO

CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

_CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES RIO CORDA LTDA.- ME.
C NPJ : 08.471.555!0001-23 .. .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- O administrador declara, sobas penas da lei, de que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou' em
virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorr$ncia, contra as

relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Colinas - MA, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma)
via única.

Colinas - MA, 08 de Fevereiro de 2017.

1'

MURILO CHAVES F RREIRA7Sócio - Administrador

ROSANA RIBEIRO PÉRRERA
Sócia

Ú

CERTIFICO O RECIS:'FO EM 06/03/2017 11:11 SOB N 20170090248.
PROTOCOLO: 170090248 DE 23/02/2017. CÓDIGO DE VZRIFICAÇÂO:
11700829676. RIRZ: 21200608492.

JUCEMA CENTRO DE FORMAÇÃO LE CONWTORE8 RIO COADA LIDA - M
Lilian Theresa Rodrigue■ Mendonça

SECRETÀRIA-OERAI.

s o LUÍS, 06/03/2017
vw.esjgresa!eci1.ma.4ov.br

. validas deste documento, se impresso, fica sujeito á coseprovaçdo de sua eutenticidade nos -es' crivos porta.
Informando seus respectivos códip0s de veri[icaçi:o
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`t ASSINATURA Q+ ESTADO DO MARANHÃO.
Ì~ SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRANIMA

PORTARIA N°99 DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024

O CHEFE DA CONTROLADORIA:DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
i DO MARANHÃO; no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria n°. 504/2016 -

DETRA/MA, e tendo em vista o atendimento das disposições constantes na Resolução
CONTRAN n°789/2020 e na Portaria n°. 120112015-DETRAN/MA, de 17/12/2015.

RESOLVE:

1 - RECREDENCIAR o CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES RIO CORDA

LIDA - ME (AUTO ESCOLA PROFISSIONAL) - matriz, CNPJ n° 08.471.555/0001-23.
sediado à Avenida Mi 3dor, n° 47, Vila Brando, município de Colinas/MA, na categoria "AB"
(Cursos Teórico-Técnico e Prático de Direção Veicular), sendo o atendimento preferencial na.
12" CIRETRAN de Presidente Dutrafs'IA,_no período de 2 de fevëreiro de .2024 *30 de abril
de 2026, desde que não haja impedimento para tal e obedecendo às normas que regulamentam, o.
assunto, tendo em vista. que consta do processo n° 2312290090-DETRAN/MA, de 29/12/2023.

2 - Diretor Geral e Diretor de Ensino, respectivàmente:
+ RÓSANA.RIBEIRO FERREIRA, CPF n° 727.037.763-49, càtégoria "AD";
+ MURILO CHAVES FERREIRA, CPF n° 505.087.923-04, eàtegoria "AE".

3- Instrutores de Trânsito:

❖ ANTONIO DEVYD DA SILVA ALMEIDA, CPF n° 063.258.673-78. categoria "AD";

❖ BALTEMIR RIBEIRO DA SILVA, CPF n° 765.759.932-49, categoria "AD";

❖ DEYLANE CHAVES FERNANDES, CPF n°028.473.003-33, categoria "AD";
+ MARCOS ANDRÉ BARROSO OLIVEIRA, CPF n° 607.265.143-73. categoria "AD";
❖•MURILO CHAVES FERREIRA, CPF n° 505.087.923-04 catégoria "AE'
+ ROSANA RIBEIRO FERREIRA, CPF n°. 727.037.763-49, categoria "AD".

4-Sócios:

+ MURILO CHAVES FERREIRA- CPF n° 505.087.923-04 - sócio;
ROSANA RIBEIRO FERREIRA - CPF n° 727.037.763-49 - sócia;

5 - Veículos:

❖ AUTOMÓVEL / FIAT ! PALIO FIRE - placa. OJP9380 -'ano/modelo 2014/2014 - cor
branca, RENAVAM 00999367765. credenciado até 31/12/2024;

•3 AUTOMÓVEL / CHEVROLET / ONIX 1.0MT LS - placa OXV2798 - molmod&o
2014/2015, corbranca, RENAVAM 01020550462, credenciado até 31/12/2024;

•.+ AUTOMOVEL / FIAT/MOBI LIKE - placa _ROBOIO7 - ano/modelo 2021/2021, cor

vermelha, RENAVAM 01262385196, credenciado até 30/04/2026;

+ AUTOMOVEL / .FIAT / MOBI LIKE - placa RNH4F00.-. ano/modelo 2021/2022, cor

branca, RENAVAM 01269460436, credenciado até 30/04/2026;

DEPA TAMENTQ`ESTADUAL DE TRÂNSITO
AV. D IICESES, SIN. Vit.A PALMEIRA STaº .LUIS - MA! CE,P 65O36-9O -

E-t4AIL FALECONOSCO. DETRAN.MA.GOV.BR

•f _:
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CARTEIRANACIONALDE HABILITAÇÀO! DRIVER EICENSEJPERMISO DECONDUCCIÓN
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL PROC. N'- ' /fio .z b

ASSINATURA ----_Q

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NNMER OE INSGR o

08.471.5 5 510 0 01-2 3

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

ATA NE MERTIRA

2atv2o96

MF FMPR. IF.E

CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES RIO CORDA LTDA

TITLLO DOES ADE MENr Ffr.NTaS4A) PORTE
AUTO ESCOLA PROFISSIONAL ME

AATM3*DE EO lIcAPRNc6v.L

85.99-601 - Formaçáo de condutores

DER CR O,.$MNtasEa DC ORRORS SECUNQARJAR

NSo Informada

OA DJATUREZAJUROÕCA

206-2 -Sociedade Empresária Umitada

LO(',RR 5RO RJJUERO COMPLEMENTO

Av MIRADOR 47

CEF A

65.690.000 CENTRO COLINAS MA

ENSEIJEÇO ELEEriICO TELPEONE

SOMACONTABILIDADE2009@HOTMAILCOM (99) 8107.16291(99) 8273-6095

ESTE E .RATrsORESPON S .IE R)

cJAscSTRa. DRENOU SEU 60 CRJTRSTRRJ

ATIVA 24711)2006

MOSTRO DE SITUAÇUOCAOAZTHAL

swjRJAo DSPECIRJ. DRTADNSDUNCÀO ESPECAL

LJ

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/0912025 às 06:30:18 (data e hora do Brasilia). Página: 111

s iCONSULTAROSA 3VOLTAR I $IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sabre política de privacidade e uso, cl ii ue aaui.

Passo a passo para n CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiras Serviços CNPJ
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O 201R PORTAL DA REDESIM. Todns direitos reservados.
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PROC.N'

MINISTÉRIO DA FAZENDA ASSINATURA R --
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES RIO CORDA LTDA

CN PJ: 08.471.555/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçõesem Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriifcação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:31:16 do dia 02/09/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/03/2026.

Código de controle da certidão: 3562.36EC.2AE5.BED8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ASSINATURA
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 035028/26 Data da Certidão: 10/02/2026 10:41:10

CPF/CNPJ 08471555000123 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

t àutos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser conifrmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

U

Data Impressão: 10/02/2026 10:41:10
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA ASSINATURA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 013799/26 Data da Certidão: 10/02/2026 10:41:56

CPF/CNPJ CONSULTADO: 08471555000123

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

A36 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

eito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/02/2026 10:41:56



w PREFEITURA DE COLINAS D -O
• 1 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO '-EI CNPJ: 06.113.68210001-25 .
1 Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, 1 Colinas - MA, CEP: 65690-0Q0

F0LHAS N=

PROC. N' / a
10/02/202610:39:08

ASSINATURA _ "SUARIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 236/2026

AUTENTICAÇÃO:7D1U-FBIU

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa CENTRO DE FORMACAO DE
'ONDUTORES RIO CORDA LTDA, Inscrita sob o CNPJ: 08.471.55510001-23, situada à AV

"MIRADOR, 47 CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem
como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no
desrespeito a débido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova
de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 1110512026.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 10/02/2026.



+ ts

0 0PREFEITURA DE COLINAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.113.68210001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, 1 Colinas - MA, CEP: 65690-000

10/02/2026 10:37:51

USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 235/2026

AUTENTICAÇÃO:NGWN-Q7U0 FOLHAS N= O 7t'

PROC. N'-OQ

ASSINATURA -

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES RIO CORDA LTDA, devidamente Inscrito sob o CNPJ 08.471.55510001-23, situada
\V MIRADOR, 47 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente

,tende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 1110512026.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 10/02/2026.
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ASSINATURA --'%Üli 7s. Inlprirnir

•

CAIXA ECONOM!CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 08.471.555/0001-23

Razão CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES RIO CORDA LTDA
Social:

Endereço: AVE MIRADOR 47/ CENTRO / COLINAS / MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:09/02/2026 a 10/03/2026

Certificação Número: 2026020905411469419342

Informação obtida em 10/02/2026 10:42:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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r,

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES RIO CORDA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 08.471.555/0001-23

Certidão n°: 51449063/2025

Expedição: 03/09/2025, às 08:37:01
Validade: 02/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES RIO CORDA LTDA (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.471.555/0001-23, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaç6es
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt.ts..jus.br
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p ASSINATURA º
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 10/02/2026 N° da certidão: 12600647007

Data de validade: 10/04/2026 Código de Validação: 913f1e8702

NOME: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES RIO CORDA LTDA

CNPJ: 08.471.55510001-23

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

{ fdentidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

_dwww.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);



FOLHAS N: -----O71 -

PROC. N u g / -

ASSINATURA - Q

TRANSPORTE E LocAÇÃo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

AW TRANSPORTES & LOCAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 26.245.325/0001-28,

situada RUA CÜRIMATA, N? 6, BAIRRO CURIMATA COLINAS-MA, CEP:65.690-000,

atesta para os devidos fins que a empresa: CENTRO DF FORMAÇÃO DE CONDUTORES

RIO CORDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 08.471.555/0001-23, com sede na AV.
MIRADOR N° 47 CENTRO COLINAS - MA CPE: 65.690-000, Executou os

Serviços abaixo especificados em plenas condições, no prazo estabelecido:
Objeto Prestou os serviços de realização de curso on-line para capacitação,
atualização e complemento para condutores de veículos de transporte escolar

Atestamos que tais fornecimentos foram executado (a)s

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data,

fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

Colinas - MA, 05 de Outubro de 2024.

Assinado de forma digital por
ANDERSEN PAIVA

TORRES:G 1867943354

Dados: 2024.05.10 12:59:41

-0300'

ANDERSEN PAIVA

TORREs:01867948

354

AW TRANSPORTES & LOCAÇÃO LTDA.
CNPJ n° 26.245.325/0001-28

Andersen Paiva Torres

CPP n° 018.679.483-54

Proprietário



FOLH SN

PROC.N'

SSSIUATIJRA

ti r. r

n

PREFEITURA DE COLINAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CN PJ: 06.113.68210001-25

12/02/2026 16:10:54

SERVIDOR01

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal: 4292-7 Situação: ATIVA
Razão social: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES RIO CORDA LTDA

Nome Fantasia: AUTO ESCOLA PROFISSIONAL

Insc. Junta Com.:

C N PJ: 08.471.555/0001-23

Insc. Estadual:

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Classificação: ME - MICROEMPRESA
Data de Inclusão: 10/10/14 00:00

Data de Início: 24/11/06 00:00

MEI: NÃO

Isento ISSQN: NÃO

Isento Alvará: NÃO

Data de Constituição: 24/11/06 00:00

ENDEREÇOS

Tapo rt,`..` ., n Logradouro . " ; ..T , ... r ..., Núrnèro 1 airrq Cidade is

COMERCIAL AV MIRADOR 47 CENTRO COLINAS-MA

INTEGRANTES QSA

£Resp Legal ,,, =CPF/CNPJ ,, „ T.; Nome/Razão SociaI , _ ,.1;='%Sociedade Data Adesão Data. Saída,
X 505.087.923-04 MURILO CHAVES FERREIRA 60.0 24/11/2006

ATIVIDADES CNAE

Principal Descnção da Atividade Base deCálculo , Data, Inclusão Data Encerramento

X FORMACAO DE CONDUTORES 1.0 24/11/2006

ENQUADRAMENTO

L,uadramento

004-ISS SIMPLES NACIONAL

Data Início Data Encerramento

01/01/2017

Página 1 de 1



Processo n°09/2026

Fls.: 07K/

Rub..

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissfo Permanente de Licitação- CI'L

ATA DE RESULTADO

DADOS DO PROCESSO .

N° PROCESSO 09/2026

ADMINISTRATIVO:

N° PROCESSO DE Dispensa de Licitação n° 001/2026

CONTRATARÃO:
ÓRGÃO CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS

GERENCIADOR:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de curso on-line

para capacitação, atualização e complemento para condutores de

veículos de transporte escolar do Município de Colinas - MA, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação -

SEMED deste município de Colinas - MA, na forma descritiva e

requisitos constantes no AVISO e anexos.

VALOR TOTAL R$ 22.400,00 Vinte e dois mil e quatrocentos reais

PREÂMBULO

Aos treze dias do mês de fevereiro de 2026, reuniu-se na sede da prefeitura Municipal de Colinas a
comissão de contratação, infra assinada, para análise da documentação e proposta foi encaminha para
o endereço indicado no Aviso de Contratação Direta de Pequeno valor de n° 001/2026 , amparado na

Lei 14.133/2021 para Contratação de empresa especializada para realização de curso on-line para
capacitação, atualização e complemento para condutores de veículos de transporte escolar do
Município de Colinas - MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED deste município de Colinas - MA, Conforme documentos em anexo apresentou proposta e
documentos de habilitação a seguinte empresa:

PROI'ONENTES

CNPJ RAZÃO SOCIAL VALOR HABILITADO?

08.471.555/0001-23 CENTRO DE 22.400,00. SIM

FORMAÇÃO DE
CONDUTORES

RIO CORDA

LTDA ¡

,U

A proposta apresentada está em compatibilidade com os preços de mercado bem como atendeu
plenamente os requisitos de habilitação. Desta forma, por apresentar o menor valor fica declarada
vencedora a empresa conforme quadro abaixo:

QUADRO RESULTADO FINAL

QUADRO RESULTADO
RazãoSocial CNPJ ValorTotal RS :.

CENTRO _DE FORMAÇÃO DE 08.471.555/0001-23 22.400,00
CONDUTORES RIO CORDA LTDA.
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Processo n° 09/2026

:ii11 Fls.'_________

Rub. _

PREFEITURA MUNICII'AL DE COLINAS

Comisslo I'ermanente de Licitação - CI'L

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão reunião, devendo ser encaminhada para parecer
da procuradoria, ratificação e, se for o caso, homologação.

Colinas - MA, 18 de feveyéiro de 2026.

Jerônir iJ doso Rosa Neto

Membros:

De ar fitos a SiUca
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Processo n° 09/2026

Fls,• y?3
v F

r Rub.:

PREFEITURA MUNICIPAL I)E COLINAS

Com issAo Permanente de Lieitaç3o - CPL

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n° 09/2026

Dispensa de Licitação N° 001/2026
OBJETIVO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FUNDAMENTAÇAO: Art. 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

De acordo com o artigo 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 - para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze
centavos)" Valores reajustados conforme Decreto n.° 12.407, de 29 de dezembro de 2025" assim
sendo encaminho os autos pra que seja procedido o processo de Dispensa de Licitação, conforme
preceitua o artigo supracitado.

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de curso on-line para capacitação,
L.i atualização e complemento para condutores de veículos de transporte escolar do Município de Colinas

- MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - SEMED deste município
de Colinas - MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e autuado com os
elementos necessários à sua instauração (conforme cópias anexas ao processo), incluindo:

a) Formalização de demandas.

b) A pesquisa de preços comprovando ser este o menor preço;

e) Documentos comprovando a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista do
futuro contratado;

d) A dotação orçamentária;
e) Termo de Referência, dentre outros e;

1) Dispositivo da Lei Federal 14.133/2021

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente dispensa de licitação seja formalizada
nos termos da Lei.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA UM PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

-DA DISPENSA DE LICITAÇÃO;

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o processo administrativo
para compra e/ou contratação por dispensa de licitação possui vários requisitos essenciais ao alcance
de suas finalidades de forma eficiente e econômica.

Na verdade, o processo de dispensa de licitação neste caso, muito se assemelha à fase interna de uma
licitação. A elaboração das especificações técnicas do objeto e das condições da contratação ou
fornecimento constitui elemento essencial na condução de qualquer processo administrativo para
contratação.

Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, lei 14.133/2021

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa
de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
li - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos
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Processo n` 09/2026

Rub.: 4

1'RF:PF:I'1'1It: ..'i NICII'AI.nl:('Ot.INs

('onriszd° I'c lar :mcntcdc t.icitaç3n-('I'1.

exicldos:

V - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a
ser assumido:

V - comprovaçào de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária:

VI - razão da escolha do contratado:

VII -justificativa dc preço:
VIII - autoriraçàoda autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autori71 a contrltaçào direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico olicial.
No nosso caso eia questão verifica-se a I)ispensa de licitação cone base jurídica no inciso II do artigo
75 da Lei n" 14133/2021. Art. 75. F dispensável a licitação: II - para contratação que envolva valores
interiores R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos)"
Valores reajustados confontie Decreto n." 12.S07. de 29 de dc/cnlhro de '_025 no caso de outros

.. serviços e compras:

II - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

A empresa foi escolhida em razão de ter fornecido o menor valor de mercado, bem como preenchido
os requisitos de habilitação pata esta contratação.

III - JUSTIFICATIVA I)O PREÇO:

Procedeu-se a consulta de preços com no mínimo 3 (trzs) Ibrnecedores do ramo, mediante solicitação
formal de cotação e após a publicação do aviso, não houve recebimento dc propostas adicionais, onde
foi escolhido a empresa flue apresentou ao menor preço da empresa: CENTRO DG FORMAÇAO
DE CONDUTORES RIO CORDA LTDA, inscrita no CNI'J (MF) sob o n." 08.471.555/0001-23,

cola sede na Av; mirador n° -t7 centro Colinas - MA, Cep, 65.690-00, com valor total de RS:
22.400,00 (Vinte e dois Inil e quatrocentos reais), tendo inclusive a referida empresa apresentou a
documentação que comprova sua Regularidade Fiscal e'IYahalhista.

O presente instrumento dc Justificativa se presta a cumprir o contido no dispositivo do art. 75. Inciso
II da Lei n°. 14.133/2021, para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e
cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos)", no caso dc outros serviços e

`w compras:

Colinas - NA, 18 de fevereiro (le 2026.

TELLY DE JESUS MARTINS Asslnadodeforma digital por
LIMA TELLY DE JESUS MARTINS

ARAUJO:35158379300 UMAARAUJO:3S158379300

Tellv de Jesus Martins Lima

Secretária Municipal de Educação/SEMEI)

t':;ginct IS de 2.1

t'R1:u:I n n.% 1t i('tr:11.1)1: ('O1.1N.1S 1(' t'.1:116.t 13.652/0001-25
Endereço: t'raça Dia; Carneiro. n" 4U?. bairro C'entrn - ('cp n' 65,,90-oUU. ('atina;. Ntaranh,io. Itra il
Sue: t,rt t.culit>u.ma.su .hr



Processo n°09/2026

Fls.: O'3Q
t

Rub.:_________

1'121:I lil'rt'RA \IUNI('11'AL ni: ('OLIN:tS

('umisslo 1'crnurnrnle de I.irilaç8 , - ('1'I.

TERMO DE AU.ILIDICAÇAO. IIOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DA

CONTRATAÇÃO DIRETA

I)ISI'ENSA 1)E LICITAÇÃO

- LEI 14.133/2021, Ari. 75, inciso 11-da Lei Federal n." 14.133/2021

PROCESSO AI)MINISTRATIVO N" 09/2026

O13JI:I'O: Contratação de empresa especializada para realização de curso on-line para
capacitação, atualização e coml)Ielnento para condutores dc veículos de transporte escolar da
Município (te Colinas- MA, para atenderas necessidades da Secretaria Municipal de Educação
- SEMEI) deste município de Colinas - MA, na forma descritiva e requisitos constantes no
AVISO e anexos.

.J Na qualidade de Ordenador(a) dc I)espesas. C no uso das atribuições legais concedidas

pelo, bela como considerando toda a documentação acostada aos autos do processo em relèrëncia.

acolho o parecer da Assessoria da Câmara em sua integralidade, e decido ADJUDICAR e

HOMOLOGAR o resultado da Dispensa de Licitação.

Autorizo a realização da I)ISPENSA I)E LICITAÇÃO cone fulcro na(o) Lei

14.133/2021,Art. 75, II - para a empresaa seguir:

CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES RIO CORDA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob
o n ° 08.471.555/0001-23

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: RS: 22.400.00 ( Vinte e dois mil e quatrocentos reais).

Empenha-se, Contrata-se e Publique-se.

Calinas - MA. 20 de fevereiro de 2026.

TELLY DE JESUS MARTINS Assinado de forma digital por
LIMA ARAUJO:35158379300 TELLY DE JESUS MARTINS LIMA

ARAUJO:35158379300

Telh de Jcsus l lartins Lima

Secretária Municipal de Educação/SEMEI)

1'á_eina 1') J 24

I'I(F:1•I:Ifl'I(.%tlUNI('ll':\I.DI{('OI.IN:1Sj( .°P.I:I)G.II3.(5 2!(III(II 25

lìndcrcço: Praça I)iar ('arneiro, n" 4112, hairru ('entro - (cp. n" G5 tf)0-000. Colina. Maranh:3o_ Brasil
Site:»wn.cnlina nra.iov.hr
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I:I5.:

'. .__... Itub.:

I'ltEFrI'I'Iln:\ VII NIC:11':11.1)1: (;OLIN.\S

('uilfk ii 1'c riu xocntc dc 1,kil.iÇ ln- CI'1.

SOLICITAÇÃO1)E PARECERJURÍDICO

Assessor .Jurídico

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE I'ARECER JURÍDICO SOBRE A CONTRATAÇÃO
DIRETA DA EMPRESA; CENTRO I)E FORMAÇÃO DE CONDUTORES RIO CORDA

LTDA, inscrita no CNPJ (ME) sob u n." 08.471.555/0001-23.

Senhor Procurador: Dc conlìrrmidade com o artico 72. inciso III da Lei 14.133/2021. venho através

do presente solicitar de Vossa Senhoria. PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e legalidade da

contratação direta. nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/2021. da empresa CENTRO I)E

FORMAÇÃO DE CONDUTORES RIO CORDA LIDA, inscrita no CNPJ (ME) sob o n."

08.471.555/0001-23, com sede na Av; mirador n° 47 centro Colinas- MA, Cep, 65.690-00, pala

Contratação de empresa especializada para realização de curso on-linc para capacitação, atualização e

complemento para condutores de veículos de transporte escolar do Município de Calinas - MA, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - SEMED deste município de Colinas -

MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos. pelo valor global dc 22.400.00

(Vinte e dois mil e quatrocentos reais).

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Colinas- MÁ. 20 de fevereiro de 2026.

TELLY DE JESUS MARTINS Assinado deforma digital porTELLY
op

LIMA ARAUJ0:35158379300 Jp MARTINS UMA_ ARArJUJO.35158379300
Telly de Jesus Martins Lima

Secretária Municipal dc Educaçáo/SEMED

l'fraina 20 dc 24

1'Rtalìfít'R:\ . It l('ll':11. 1W ( )l.1 AS I ( \I'.I: 116.113.6 8 2 /110 0 1 ?5

I:ndkrcço: Praça 1)ias Carneiro. n" •1(12, bairro ( entro - ( cp. n" bá.6911-0ull, Colinas. Maranh;to, Brasil
5itc: wsso. colinas .nla. uuv.hr



Processo n°09/2026

Fls.: _ o

. .'. Rub.:

I'REFEITl1RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CI'L

I'ARECER JURÍDICO

Solicitante: Câmara Municipal de Colinas- MA.
Processo Administrativo n° 09/2026

Dispensa de Licitação Sem Disputa N° 001/2026
OBJETIVO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75, Inciso 11 da Lei Federal 14.133/2021.

Assunto: Solicitação de Parecer para contratação direta nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação da Secretária Municipal de
Educação - SEMED, encaminhada a esta assessoria, na
qual se requer análise jurídica dos elementos formais
imprescindíveis à dispensa de licitação para a Contratação
de empresa especializada para realização de curso on-line
para capacitação, atualização e complemento para
condutores de veículos de transporte escolar do Município
de Colinas - MA, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação - SEMED deste

município de Colinas - MA, tendo em vista que o preço
ofertado não ultrapassou o limite legal de dispensa de
licitação, nos termos dos art. 75, inciso II, da Lei n°
14.133/2021.

Justificou-se a contratação ao argumento de que tal prestação dos serviços se mostra indispensável
para o cumprimento das finalidades da Secretária Municipal de Educação - SEMED, e em

cumprimento das exigências legais, consignou-se no processo, por meio de despacho do setor de
contabilidade a existência de disponibilidade orçamentária e financeira para o pagamento da
contratação que se pretende levar a efeito. Além disso, fora consta nos autos do processo pesquisa -
utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo.

É o relatório. Passo ao parecer.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nos termos do art. 75, inciso li da Lei n° 14.133/2021 é dispensável a realização de processo licitatório,
podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor de até R$ 65.492,11
(sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos)" Valores reajustados
conforme I)ECRETO N.° 12.807. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025, in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:
II - Para contratação que envolva valores inferiores
a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos
e noventa e dois reais e onze centavos)" Valores

reajustados conforme DECRETO N.° 12.807. DE
29 DE DEZEMBRO DE 2025 Consta nos autos do

processo:

1) pesquisa de mercado realizado pelo Setor de Licitação,
II) o valor global orçado para contratação de empresa especializada para realização de curso on-line
para capacitação, atualização e complemento para condutores de veículos de transporte escolar do
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PREFEITURA MUNICIPAL I)E COLINAS

Com issãn Permanente de Licitação- CPL

Município de Colinas - MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED deste município de Colinas - MA, é de R$: 22.592,00 (Vinte de dois mil quinhentos e
noventa e dois reais).

Ou seja, nas compras em que o valor não ultrapasse o importe de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos)" Valores reajustados conforme DECRETO
N.° 12.807 DE 29 DF DEZEMBRO DE 2025, a licitação passou a ser dispensável à Administração
Pública dos entes federativos, de todos os Poderes.

Destarte, a fim de se cumprir o disposto do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, o legislador
derivado exigiu que os processos de dispensa de licitação sejam formalizados, no que couber, com os
elementos requeridos pelo art. 72 da Lei n° 14.133/2021, senão vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de

.J licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, terno
de referência, projeto básico ou projeto executivo:
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na

forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

Vll- justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Por último, verifico estar presente o interesse público Contratação de empresa especializada para
realização de curso on-line para capacitação, atualização e complemento para condutores de
veículos de transporte escolar do Município de Colinas - MA, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação - SEMED deste município de Colinas - MA, uma vez que a
prestação dos serviços visa o funcionamento dos equipamentos através da manutenção corretiva e
preventiva.

No que tange à justificativa de preço, deverá demonstrar que a oferta da empresa se encontra dentro
dos patamares praticados no mercado, e a forma mais usual de aferi-lo está em juntar ao processo.
Neste ponto, outra inovação trazida pela Lei n° 14.133/2021, relativamente à pesquisa de preços, é
que ela deverá observar, inclusive, o mesmo procedimento do art. 23, que dispõe sobre os parâmetros
utilizados para se chegar no valor estimativo da contratação, in verbis:

Art. 23.O valor previamente estimado da contratação
deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de
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escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto.
§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, conforme

regulamento, o valor estimado será definido com base
no melhor preço aferido por meio da utilização dos
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada
ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais
à mediana do item correspondente no painel para
consulta de preços ou no banco de preços em saúde

disponíveis no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1

L.J (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços
correspondente;
Ill - utilização de dados de pesquisa publicada em
mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso:
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três)
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,

desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais
eletrônicas, na forma de regulamento.

Como podemos verificar, o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no mercado,
situação essa a ser comprovada mediante ajuntada da documentação pertinente no respectivo processo
de dispensa, incluindo, no mínimo, 03 (três) cotações de preços com fornecedores, pesquisa de
contratações similares no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração Pública, ou
justificativa circunstanciada caso não seja viável obter esse número de cotações.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:
"o preço a ser pago deve ser compatível com aquele
praticado no mercado, situação essa a ser comprovada
pelo Banco do Brasil S/A mediante a juntada da
documentação pertinente nos respectivos processos de
dispensa, incluindo, no mínimo, três cotações de preços
de empresas do ramo, pesquisa de preços praticados no

âmbito de outros órgãos e entidades da Administração
Pública ou justificativa circunstanciada caso não seja
viável obter esse número de cotações, bem como
fazendo constar do respectivo processo a documentação

comprobatória pertinente aos levantamentos e estudos
que fundamentaram o preço estimado" (TCU, Plenário.
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Acórdão n° 522/2014. Rei. Benajamin 2ymlerj.
12.3.2014).

Verifica-se a realização de coleta de preços no mercado com, pelo menos, 03 (três) fornecedores que
atuam no mesmo ramo, bem como a pesquisa de contratações similares no âmbito de outros órgãos e
entidades da Administração Pública.

Não obstante, a contratação direta deverá ser precedida, preferencialmente, da divulgação do aviso da

dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis e no Portal
Nacional de Contratações Publicas - PNCP, com a especificação do objeto pretendido e com a
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados,
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, conforme disposto no §2° do art. 75 da Lei n°
14.133/21.

De tal modo, a dispensa de licitação deve ser precedida de um processo com estrita observância dos
princípios que norteiam a Administração Pública, de modo que seja contratada a proposta mais
vantajosa ao Poder Público.

Destaca-se, por fim, que o "ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial", nos moldes do
parágrafo único do art. 72 do Novo Estatuto Licitatório.

Diante o exposto, entendo que a contratação das empresas

CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES RIO CORDA LTDA, inscrita no CNPJ (MF)
sob o n.° 08.471.555/0001-23, com sede na Av; mirador n° 47 centro Colinas - MA, Cep, 65.690-
00, pelo valor global de RS 22.400,00 (Vinte e dois mil e quatrocentos reais).

pode ser realizada de forma direta, porque está enquadrada na hipótese de contratação direta
no art. 75, inciso 11 da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material
e formal para que se contrate de forma direta o presente serviço.

Este é o nosso parecer, S.M.J. Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade
para externar protestos de estima e consideração.

Colinas/MA, 20 de fevereiro de 2026.

13retió Filipe elt s Lit Sousa Silva
OAB/MA - 29.553

Assessor Jurídico.
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Processo n°009/2026

FIs.: A?

Rub:_________

CONTRATO

CONTRATO N° 34/2026 - PMC

PROCESSO N° 09/2026

Dispensa Eletrônica n° 001/2026-CPL/PMC

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE COLINAS E A EMPRESA CENTRO DE

FORMAÇÃO DE CONDUTORES RIO CORDA LTDA.

O MUNICIPIO DE COLINAS/MA, inscrita no CNPJ n° 06.113.682/0001-2 5, com sede na Praça Dias Carneiro, n°
402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Telly de Jesus Martins Lima, Secretário(a)
Municipal de Educação, inscrito sob o CPF n° 351.583.793-00 e a empresa CENTRO DE FORMAÇÃO DE
CONDUTORES RIO CORDA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° 08.471.555/0001-23, com sede na Av;

mirador n° 47 centro Colinas - MA, Cep, 65.690-00 doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu representante legal, o Sr.(a) Murilo Chaves Ferreira, inscrito sob o CPF n° 505.087.923-04, têm, entre si,
ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Dispensa Eletrônica n° 001/2026 - CPL/PMC, tendo em
vista o que consta no Processo n° 09/2026 e em observância as disposições da Lei n° 14.133/2021, Lei Complementar
n° 123/2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

. M-E .,.. .. ºI Ilik bLb r.r U ' 1 I I I li Y7 §' ty 3 r P [i. E i 2hr i - tr i _ E 1ça ,Az.ïsLA_r> : ,.>cR . pa;,o .r> o. ;;,, 1,,..... .. ` .G .,;s. I . .. :K !. W:u. . .. . .,

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa especializada para realização de curso on-line
para capacitação, atualização e complemento para condutores de veículos de transporte escolar do Município de Colinas
- MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Esportes de Colinas - MA, conforme as
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da
Contratada, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ 22.400,00 (Vinte e dois mil e quatrocentos reais), conforme
demonstrativo a seguir:

ITEM DISCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID
MESESMESES ALMENSAL

VLR.

TOTAL

Prestação de serviço de realização de curso on-line para

capacitação, atualização e complemento para condutores de
veículos de transporte escolar do Município de Colinas - MA,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação e Esportes de Colinas - MA.

• 50 horas de aulas on-line, abrangendo os seguintes R$
01 conteúdos: Serviço 01 RS 700,00

22 400,00
• Legislação de trânsito
■ Legislação específica de transporte escolar
■ Primeiros socorros

■ Direção defensiva
■ Técnicas e procedimentos para garantir a segurança

dos alunos

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
Administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente executados.

1.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e as
disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

1.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n°

14.133/2022 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLAUSULA' SEGUND DO,MO,DELO 1)1:.,;L\.FCÚÇAO;,F GESTÃO„ÇQNj1RATU ti

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão,entrega, observaçãoe recebimentodo objetoconstam no Temio de Referência, anexo a este Contrato.

2.2. Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação Direta;

2.3. Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo 1 do Aviso de Contratação Direta;

2.4. Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo 1 do Aviso de Contratação
Direta;

CLAUSULÀTERCEIRA , DA DOTAÇÃO'ORÇAMENTr1RIA

3.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

04 FUNDEIS

12 361 0407 2027 0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR FUNDE6 30%

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA.

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 361 0407 2039 0000 GESTÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

CLAUSULAQUIRTA;`,DtiSALTERAÇOES_CONTRATUAIS,,,,' y_ _. _ _ _ .. _ ,w ..... t... .. -......•. ts t£2._. in, .. -.. K1,.... 6.,_z-....oa.ae f1 a.t>s».13ifY

4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

4.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 125 Lei
n°14.133/2021.

4.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

5.1. O período de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura,
condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial e no PNCP, conforme art. 105 da Lei n°
14.133/2021.

J
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6.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação , cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLAUS,ÚL r.SF 1 RIA`- DA RI SPONS BII.IDADE SOll.IiDtiRIA,x

7.1. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do material (produtor ou importador) pelos
vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado à utilização a que se destina ou que lhe
diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da
embalagem/manual, aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n°
8.078/1990.

C'LAUS, JLA 011 \! t- DA, GARANTIA D1 1 \l L ÇAO;`DO C0N IR 1 0

8.1. Não haveráexigênciada garantia da contrataçãodos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

9.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta.

10.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta.

ÇLAUStLÀ llÇ1MA;PRIIVEI(2A,,,,aDOS;GtITE121fJ,DEMEDYÇAÇAC? DE PAGAMENTO „ yu„,,_u rt

1 1.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta.

11.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no
BancoSicoob, Agência n° 4436, Conta Correnten° 40.267-2,através de emissão de Ordem Bancária.

,CLAl1SlJLA D>'rÇ11}1'IA:SEGt NDA ,_D0R Q IYLIBRIQECONOMIÇO:,,FINA ICEIRQ'y R,,,.,, , ',, ;. r ,,.<,.,„ ,

12.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta.

13.1. Não se aplica.

14.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta.

15.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o contraditório e

a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias
úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente,
providências acauteladoras.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:
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a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração:
b) amigável. por acordo entre as partes. reduzida a termo nu processo da licitação, desde que haja conveniência
para a CONTRATANTE:
e),judicialmente, nos termos da legislação.

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA. contbrme o caso, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
presente ('ontrato até a dali da rescisão.

15.5. .•'s rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes deste
Contrato. até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAS COMUNICAÇÕES

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos legais se processada por
escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

w

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS ASSINATURAS

17.1. As Partes reconhecem que a cópia di .:italizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos lesais da via Fisica original, nos
termos da Lei n 13.$74'2019 e do Decreto n° 10.'73!'020, e acordam nào contestar sua validade, conteúdo e

integridade. As Partes convencionam ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma
manuscrita ou por meio eletrònico, ainda que não por ccrtilicado emitido pela ICP-l3rasil, nos termos ao art. 10, 2, da
Medida Provisória n° 2.200'/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio

do ,lssinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA DÉCIMAOITAVA- DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem dc acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir tírlnant o

presente Contrato, em 03 (trés) vias de igual teor e Ibrma. pata um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também
os subscrevem,

Colinas (MA), 23 dc fevereiro dc 2026.

i

J /^ , .
( 'rRo DE FORMAÇ4 DE CONDUTORES
IV RIO CORDA L'I'DA

C\PJ n." 08.-171.55 510001-23

Sr.(a) Murilo Chaves Perreirt
C F'F u" 505.087,923-04

Representante Legal da Empresa
C'ON TRATADA

i

TELLY DE JESUS MARTINS Assirradode forma digital porTEuY
DEJE NS UMA

UMA ARAUJO:35158379300 ARAUsus 5 Arm79300ARAU1035750379300

'I'elly de .Jesus Martins Lima

Secretário Municipal de Educação - MA
CONTRATANTE

I'á ina 1 dc 7

I'IU:l I:ITI R\ Mt NIUIt'.U" I)t: ( OLtN.\S 1 (1'.l: I6.1l3.G321t1Uu1-25
1.ndcrctiv ('raça Dias Carneiro. i'i r. bairro('corro - Crp o"(.5690-0O11. ('ntmac. \Lu:mh5o. nrasd
Sue tt tt tt CmdOGlì.ma IZVS (ir
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TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:CPF:
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Comissào Permanente de Licitação- CPL

Processo n°009/2026

Fls.:

Rub.:________ _

• !;ú ,ORDEM DE FORNECIMENTO/SER!'lÇO...::<<

À(o)
Sr(a). Murilo Chaves Ferreira, CPF n° 505.087.923-04
Representante Legal da Empresa:
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES RIO CORDA LTDA
CNPJ n.° 08.471.555/0001-23

Endereço, Av; mirador n° 47 centro Colinas - MA, Cep, 65.690-00
Contatos: 99 98133-5797

i; ft F

f OS/OE °
F a 3

, F
FI OBJETO F

F

IDADE.

___ . REQUISITANTE
_

Prestação de serviços de realização de curso on-line para

capacitação, atualização e complemento para condutores Secretária Municipal de
009/2026 de veículos de transporte escolar do Município de Colinas

Educação
- MA, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação e Esportes de Colinas - MA

Pr©cessó Origem
,í

,BENEFICTARIA O ":ü. '

CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES RIO CORDA LTDA
CNPJ n.° 08.471.555/0001-23

001 /2026
Endereço, Av; mirador n°47 centro Colinas - MA, Cep, 65.690-00
Contatos: 99 98133-5797

V

MÁTERI T.(AIS). E,SERVIÇO.(S).,SOLIOITADO(S)

ITEM DISCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID
MESESMESES ALMENSAL

VLR.

TOTAL

Prestação de serviço de realização de curso on-line para

capacitação, atualização e complemento para condutores de
veículos de transporte escolar do Município de Colinas - MA,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação e Esportes de Colinas - MA.

• 50 horas de aulas on-line, abrangendo os seguintes R$
01 conteúdos: Serviço 01 RS 700,00

22.400,00
• Legislação de transito
■ Legislação específica de transporte escolar
• Primeiros socorros

■ Direção defensiva
■ Técnicas e procedimentos para garantir a segurança

dos alunos

„INI OR SIAÇOES ADICIONAIS.. ....,.,.<,<

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da
Contratada e Termo de Referência - Anexo 1 do Aviso de Contratação Direta da Dispensa de Licitação n°
03/2026- CPL/PMC;
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Processo n 009/2026

Ptir:•rEII L R. n vt(:Ip: i. I)I ( OLPNe

('umitvlo I'crntaucnte de I.icitaçüo - CPI. Ruh.:

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preçosda Contratadae Tenho de
Referência - Anexo 1 Aviso de Contratação Direta da Dispensa de Licitação n° 03/2026- CI'L/I'MC;

PRAZO DC VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e

Terno de Referência - Anexo 1 do Aviso de Contratação Direta da Dispensa de Licitação n° 03/2026 -
CPL/PMC:

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do
Aviso de Contratação Direta;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do
Aviso de Contratação Direta:

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de

Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste instrumento. independente de transcrição:

a) Proccsso(s) Administrativo(s) n. 71/2026.

h) Aviso de Contratação Direta da Dispensa de Licitação n° 03/2026 - CPL/PMC.

c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contrataçào.

Colinas (MA). 23 dc fevereiro de 2026.

TELLY DE JESUS MARTINS Assinado de forma digital por
LIMA TELLY DE JESUS MARTINS

ARAUJO:35158379300 LIMA ARAUJO:35158379300

nr FORMAÇÃaJDE CONDUTORES
R1O CORDA LTDA

CNPJ n.° 08.471.555/0001-2_

Sr.(a) \lurilo Chaves Ferreira

CPF tt° 505.087.923-04

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

Tellv de Jesus Martins Lima

Secrei:irio Municipal de Educação - lA
CONI RA FANTti

I'a_iu7dc7

I'in:i i:i ri tu 1II NICII11.114: ('OLIVAS 1(I'.1:116.113.GS2100 01 25
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especializada para fornecimento de material de expediente, para

atender as demandas da Prefeitura Municipal de Centro Novo do

Maranhão, tendo como órgãos participantes as Secretarias Municipais

de Administração, Comércio, Indústria, Finanças e Des. Urbano,

Educação, Saúde e Assistência Social e Meio Ambiente, VALOR

GLOBAL: R$ 76.764,15 (SETENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E

SESSENTA E QUATRO REAIS E QUINZE CENTAVOS), VIGÉNCIA:

31/12/.2026. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 02 PODER EXECUTIVO 02 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÉNCIA SOCIAL 0220 02 0220 022000 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 Assistência Social 08 243 Assistência à Criança

e ao Adolescente 08 0053 243 ATENÇÃO A CRIANÇA 08 243 0053 2015

0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO 1.660.0.0.1.660.-500 001 08 244 Assistência

Comunitária 08 0050 244 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSITÉNCIA SOCIAL

08 244 0050 2014 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1.500.0.0.1.500.0-001 001 08 244 0050 2026 0000 MANUTENÇÃO DO

PROGRAMA CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DC VINCULOS - SCFV

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.660.0.0.1.660.-S00 001 08 244

0050 2027 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO BÁSICO VARIAVEL -

PBVIII 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.660.0.0.1.660.-500 001

08 244 0050 2028 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRAS
x.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.660.0.0.1.660.0-500 001 08

..-,44 0050 2029 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO BÁSICO FIXO -
PBF 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.660.0.0.1.660.-500 001 08

244 0050 2043 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD/SUAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.660.0.0.1.660.-500 001 08 244

0050 2085 0000 MANUT. FUNC. DO IGD-PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.660.0.0.1.660.-500 001 08

1100 244 COMBATE AO COVID-19 08 244 1100 2048 0000

ENFRENTAMENTO DA COVID - 19 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1.660.0.0.1.660.-500 001. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO EVANDRO

CHAVES DE FRANÇA, portador do CPF sob n° 871.693.473-34, pelo

Contratante, e LUIS ADRIANO RIBEIRO COELHO, portador do CPF nº

027.017.373-03, pela Contratada. Centro Novo do Maranhão/MA, 06 de
abril de 2026.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2026.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL DMINISTRAÇÃO/SEMAD.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de

Serviços de confecção de material gráficos (Banner e Lonas placas e

cartazes) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração - SEMAD, CONTRATADA: PEDRO ANTONIO DOS REIS,

inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° 30.690.107/0001-70, - MODALIDADE:

Dispensa Eletrônica n° 002/2026, Valor R$: 64.424,00 (Sessenta e

quatro mil e quatrocentos e vinte e quatro reais), AMPARO LEGAL: Lei

Federal n° 14.133/2021 e suas Posteriores alterações e

Proposta de Preços, VIGÈNCIA: 12 (doze) meses.
Colinas (MA), 26 de março de 2026.

CONTRATANTE:

Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: daa2181f083e7204927616ee2a22767d

EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2026 INEXIGIBILIDADE Nº

03/2026

EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2026 - INEXIGIBILIDADE Nº 03/2026- A

Prefeitura Municipal de Colinas, tem por objeto a contratação de pessoa

jurídica ou física para a locação de imóvel, para o funcionamento e

garantia da continuidade das atividades escolares da Unidade Escolar
Raimundo Gomes , nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21,

conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2026, cuja contratação

deverá ser celebrada com a PESSOA FISICA, RAIMUNDO SERGIO

GONÇALVES DA SILVA, RG nº 03681170200997 SESP MA, CPF n°

603.451,753-28. A vigência da contratação será de 06 (seis) meses,
terá início na data de 13/04/2026 e encerramento em 13/10/2026. A

contratação terá seu valor R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

mensais, perfazendo o valor total de R$ 21.000,00 (vinte e um mil

reais), em conformidade com a proposta apresentada.
Colinas - MA, 13 de Abril de 2026.

Publicado por: ANORé LU(S BARROSO BEZERRA

Código identificador: 38c983555d1 e099 7f7023e2a1 b69e3af

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 34/2026.

XTRATO DO CONTRATO Nº 34/2026.

TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAUJO

Secretária Municipal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL EDUCAÇÃO - SEMED,

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de

curso on-line para capacitação, atualização e complemento para

condutores de veículos de transporte escolar do Município de Colinas -

MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Eçiucação

e Esportes de Colinas - MA, CONTRATADA: CENTRO DE FORMAÇÃO
DE CONDUTORES RIO CORDA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º

08.471.555/0001-23, - MODALIDADE: Dispensa Eletrônica n5 001/2026.

Valor R5: 22.400,00 (Vinte e dois mil e quatrocentos reais),
AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021 e suas Posteriores

alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Colinas (MA), 23 de fevereiro de 2026.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 572113d882f87fbdd7e1649670640ee6

EXTRATO DO CONTRATO Nº 95/2026.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 95/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de

peças de reposição dos aparelhos odontológicos para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS do Munícipio
de Colinas MA, CONTRATADA: R. MOURA SILVA ME, inscrita no CNPJ

(MF) sob o n." 04.174.783/0001-80, - MODALIDADE: Dispensa Eletrônica

n° 003/2026, Valor R$: 64.343,20 (Sessenta e quatro mil trezentos e

quarenta e três reais e vinte centavos), AMPARO LEGAL: Lei Federal
n° 14.133/2021 e suas Posteriores alterações e Proposta de

Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

CONTRATANTE:

Sra. Telly de Jesus Martins Lima,

Secretário Municipal de Educação - MA.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 116dc71e249601c93b6f53a4d53a2569


